
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o 

Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras 

providências.  
 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da 

Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM.  
.................................................................................................................................................................................... ........ 

 

Art. 3º O AFRMM, instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro 

de 1987, destina-se a atender aos encargos da intervenção da União no apoio ao desenvolvimento 

da marinha mercante e da indústria de construção e reparação naval brasileiras, e constitui fonte 

básica do FMM.  
 

Art. 4º O fato gerador do AFRMM é o início efetivo da operação de descarregamento 

da embarcação em porto brasileiro.  

Parágrafo único. O AFRMM não incide sobre a navegação fluvial e lacustre, exceto 

sobre cargas de granéis líquidos, transportadas no âmbito das regiões Norte e Nordeste. 

 

Art. 5º O AFRMM incide sobre o frete, que é a remuneração do transporte aquaviário 

da carga de qualquer natureza descarregada em porto brasileiro.  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por remuneração do transporte aquaviário a 

remuneração para o transporte da carga porto a porto, incluídas todas as despesas portuárias com 

a manipulação de carga, constantes do conhecimento de embarque ou da declaração de que trata 

o § 2º do art. 6º desta Lei, anteriores e posteriores a esse transporte, e outras despesas de qualquer 

natureza a ele pertinentes.  

§ 2º O somatório dos fretes dos conhecimentos de embarque desmembrados não pode 

ser menor que o frete do conhecimento de embarque que os originou.  

 

Art. 6º O AFRMM será calculado sobre a remuneração do transporte aquaviário, 

aplicando-se as seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) na navegação de longo curso;  

II - 10% (dez por cento) na navegação de cabotagem; e  

III - 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, quando do transporte 

de granéis líquidos nas regiões Norte e Nordeste.  

§ 1º O conhecimento de embarque é o documento hábil para comprovação do valor 

da remuneração do transporte aquaviário.  

§ 2º Nos casos em que não houver a obrigação de emissão do conhecimento de 

embarque, o valor da remuneração do transporte aquaviário, para fins de cálculo do AFRMM, 

será apurado por declaração do contribuinte.  
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§ 3º Sobre as mercadorias destinadas a porto brasileiro que efetuarem transbordo ou 

baldeação em um ou mais portos nacionais não incidirá novo AFRMM referente ao transporte 

entre os citados portos, se este já tiver sido calculado desde a sua origem até seu destino final.  

 

Art. 7º Os dados imprescindíveis ao controle da arrecadação do AFRMM, oriundos 

do conhecimento de embarque e da declaração de que trata o § 2º do art. 6º desta Lei, referentes 

às mercadorias a serem desembarcadas no porto de descarregamento, independentemente do local 

previsto para a sua nacionalização, inclusive aquelas em trânsito para o exterior, deverão ser 

disponibilizados por intermédio do responsável pelo transporte aquaviário ao Ministério dos 

Transportes, antes do início efetivo da operação de descarregamento da embarcação. 

§ 1º. Deverão também ser disponibilizados ao Ministério dos Transportes, por 

intermédio do responsável pelo transporte aquaviário, os dados referentes à:  

I - exportação na navegação de longo curso, inclusive na navegação fluvial e lacustre 

de percurso internacional, após o término da operação de carregamento da embarcação; e  

II - navegação interior de percurso nacional, quando não ocorrer a incidência do 

AFRMM, no porto de descarregamento da embarcação. 

 

Art. 8º A constatação da incompatibilidade do valor da remuneração do transporte 

aquaviário constante do conhecimento de embarque ou da declaração de que trata o § 2º do art. 6º 

desta Lei com o praticado nas condições de mercado ensejará a sua retificação, de acordo com 

normas a serem estabelecidas pelo Ministério dos Transportes, sem prejuízo das cominações 

legais previstas nesta Lei.  

 

Art. 9º Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em moeda 

estrangeira, a conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na tabela "taxa de 

conversão de câmbio" do Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, utilizada pelo 

Sistema Integrado do Comércio Exterior - SISCOMEX, vigente na data do efetivo pagamento do 

AFRMM. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 11. O AFRMM deverá ser pago no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

do início efetivo da operação de descarregamento da embarcação.  

Parágrafo único. O pagamento do AFRMM, acrescido das taxas de utilização do 

Sistema Eletrônico de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para a Renovação da 

Marinha Mercante - MERCANTE, será efetuado pelo contribuinte antes da liberação da 

mercadoria pela Secretaria da Receita Federal. 

 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal somente liberará mercadoria de qualquer 

natureza, ou autorizará a sua saída da zona primária aduaneira, ou a sua inclusão nos regimes 

aduaneiros especiais, mediante a informação do pagamento do AFRMM, de sua suspensão ou 

isenção, disponibilizada pelo Ministério dos Transportes.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às mercadorias de 

importação transportadas na navegação de longo curso, cujo destino final seja porto localizado na 

Região Norte ou Nordeste do País, enquanto estiver em vigor a não-incidência do AFRMM de 

que trata o art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. (NR) 
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Art. 13. Pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data do efetivo início da 

operação de descarregamento da embarcação em porto brasileiro, o contribuinte deverá manter 

arquivo dos conhecimentos de embarque e demais documentos pertinentes ao transporte, para 

apresentação quando da solicitação da fiscalização ou da auditoria do Ministério dos Transportes 

 

Art. 14. Ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas: 

I - definidas como bagagem, mala postal, amostra sem valor comercial e unidades de 

carga, inclusive quando do reposicionamento para reutilização, nos termos e condições da 

legislação específica; 

II - de livros, jornais e periódicos, bem como o papel destinado a sua impressão; 

III - transportadas: 

a) por embarcações, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em viagem de 

caráter comercial; ou 

b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e outros 

minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira; 

IV - que consistam em: 

a) bens sem interesse comercial, doados a entidades filantrópicas, desde que o 

donatário os destine, total e exclusivamente, a obras sociais e assistenciais gratuitamente 

prestadas; 

 

b) bens que ingressem no País especificamente para participar de eventos culturais ou 

artísticos, promovidos por entidades que se dediquem com exclusividade ao desenvolvimento da 

cultura e da arte, sem objetivo comercial; 

c) bens exportados temporariamente para outro país e condicionados à reimportação 

em prazo determinado; 

d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelo Ministério da 

Defesa e pelas Forças Armadas, ficando condicionada a isenção, em cada caso, à declaração do 

titular da Pasta ou do respectivo Comando de que a importação destina-se a fins exclusivamente 

militares e é de interesse para a segurança nacional; ou 

e) bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em lei, 

cabendo ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq 

encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes, para fins de controle, relação de 

importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas. 

V - que consistam em mercadorias: 

a) importadas para uso próprio das missões diplomáticas e das repartições consulares 

de caráter permanente e de seus membros, bem como pelas representações de organismos 

internacionais, de caráter permanente, de que o Brasil seja membro, e de seus integrantes; 

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de direito 

público externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo 

Congresso Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do AFRMM, 

sendo o pedido de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério dos 

Transportes 

c) submetidas a regime aduaneiro especial que retornem ao exterior no mesmo estado 

ou após processo de industrialização, excetuando- se do atendimento da condição de efetiva 

exportação as operações realizadas a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do § 2º do art. 1º 

da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992;   



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

d) importadas pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios, ou por intermédio 

de órgãos da administração direta, autárquica e fundacional;   

e) que retornem ao País nas seguintes condições:  

1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;  

2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;  

3. por motivo de modificações na sistemática do país importador;  

4. por motivo de guerra ou calamidade pública; ou  

5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador 

brasileiro;  

f) importadas em substituição a outras idênticas, em igual quantidade e valor, que 

tenham sido devolvidas ao exterior após a importação por terem se revelado defeituosas ou 

imprestáveis para os fins a que se destinavam;   

g) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Amazônia Ocidental, 

excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes, veículos de carga, automóveis de 

passageiros e granéis líquidos;   

h) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda para 

venda, exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais;   

i) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando destinadas à 

exportação e provenientes de outros portos nacionais, ou, quando originárias do exterior, tenham 

como destino outros países;   

j) submetidas ao regime aduaneiro especial de depósito franco; ou   

l) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM 

VI - de trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

VII - de farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi.  (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

Parágrafo único. No caso dos incisos VI e VII, o disposto no caput deste artigo 

aplica-se até 31 de dezembro de 2008. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 433, 

de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008); 

 

Art. 15. Fica suspenso o pagamento do AFRMM incidente sobre o transporte de 

mercadoria importada submetida a regime aduaneiro especial, até o término do prazo concedido 

pelo Ministério dos Transportes ou até a data do registro da correspondente declaração de 

importação em caráter definitivo, realizado dentro do período da suspensão concedida.  

§ 1º Nos casos de nacionalização total ou parcial de mercadoria submetida a regime 

aduaneiro especial, a taxa de conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na 

tabela “taxa de conversão de câmbio” do SISBACEN, utilizada pelo SISCOMEX, vigente na 

data-limite prevista no art. 11 desta Lei.  

§ 2º Após o término do prazo da suspensão concedida, o não-cumprimento das 

exigências pertinentes implicará a cobrança do AFRMM com os acréscimos mencionados no art. 

16 desta Lei, contados a partir do 30º (trigésimo) dia da data do descarregamento em porto 

brasileiro. 

 

Art. 16. O não-pagamento, o pagamento incorreto ou o atraso no pagamento do 

AFRMM importará na cobrança administrativa ou executiva da dívida, ficando o valor originário 

do débito acrescido de:  
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I - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, a 

contar do 1º (primeiro) dia subseqüente à data de vencimento até o dia em que ocorrer o 

pagamento, limitada ao percentual de 20% (vinte por cento); e  

II - juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º 

(primeiro) dia do mês subseqüente ao da data de vencimento até o mês anterior ao do pagamento 

e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.  

§ 1º Em caso de ocorrência relativa à insuficiência de fundos ou qualquer restrição ao 

recebimento dos meios de pagamento entregues pelo consignatário ou seu representante legal à 

instituição financeira responsável, esta dará conhecimento do fato ao Ministério dos Transportes, 

que providenciará a cobrança administrativa da dívida, ficando o valor originário do débito 

sujeito aos acréscimos previstos neste artigo, sem prejuízo das demais cominações legais.  

§ 2º Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM, o débito será 

inscrito na Dívida Ativa da União, para cobrança executiva, nos termos da legislação em vigor, 

incidindo sobre ele os acréscimos mencionados neste artigo. 

 

Art. 17. O produto da arrecadação do AFRMM será destinado:  

I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM:  

a) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa estrangeira de navegação;   

b) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, 

operando embarcação afretada de registro estrangeiro;   

c) 41% (quarenta e um por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de 

navegação, operando embarcação própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de 

longo curso, não inscrita no Registro Especial Brasileiro - REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 

de janeiro de 1997; e   

d) 8% (oito por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, 

operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de longo curso, 

inscrita no REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;   

II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria ou afretada, de 

registro brasileiro:  

a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de longo 

curso, quando a embarcação não estiver inscrita no REB;   

b) 83% (oitenta e três por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 

longo curso, quando a embarcação estiver inscrita no REB; e   

c) 100% (cem por cento) do AFRMM que tenha gerado nas navegações de 

cabotagem, fluvial e lacustre;   

III - a uma conta especial, 9% (nove por cento) do AFRMM gerado na navegação de 

longo curso, por empresa brasileira de navegação, operando embarcação, própria ou afretada, de 

registro brasileiro, inscrita ou não no REB.  

§ 1º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 3% (três por cento) ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, para o financiamento 

de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico dos setores de 

transporte aquaviário e de construção naval, os quais serão alocados em categoria de 

programação específica e administrados conforme o disposto em regulamento.  
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§ 2º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 1,5% (um e meio por cento) ao Fundo do 

Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, para compensação das perdas decorrentes da 

isenção de que trata o § 8º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.  

§ 3º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao Fundo Naval, a 

título de contribuição para pagamento das despesas de representação e estudos técnicos em apoio 

às posições brasileiras nos diversos elementos componentes da Organização Marítima 

Internacional - IMO, cujos recursos serão alocados em categoria de programação específica.  

§ 4º O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, afretada por empresa 

brasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no inciso I, alíneas c e d, e nos incisos II 

e III do caput deste artigo, desde que tal embarcação esteja substituindo outra em construção em 

estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de tipo semelhante, até o limite de toneladas de 

porte bruto contratadas.  

§ 5º A destinação de que trata o § 4º deste artigo far-se-á enquanto durar a 

construção, porém nunca por prazo superior a 36 (trinta e seis) meses, contado, de forma 

ininterrupta, da entrada em eficácia do contrato de construção da embarcação, que ocorre com o 

início do cumprimento de cronograma físico e financeiro apresentado pela empresa brasileira de 

navegação e aprovado pelo órgão competente do Ministério dos Transportes.  

§ 6º A ocupação de espaços por empresas brasileiras de navegação em embarcações 

de registro estrangeiro fica enquadrada nas regras deste artigo, desde que essas embarcações 

estejam integradas a acordos de associação homologados pelo órgão competente do Ministério 

dos Transportes e regidos pelos princípios da equivalência recíproca da oferta de espaços e da 

limitação da fruição dos benefícios pela capacidade efetiva de transporte da embarcação de 

registro brasileiro. 

§ 7º Por solicitação da interessada, o FMM poderá utilizar o crédito de AFRMM, já 

reconhecido pelo órgão competente do Ministério dos Transportes e ainda não depositado na 

conta vinculada da empresa brasileira de navegação, para compensação do débito relativo às 

prestações a que se referem as alíneas c e d do inciso I do caput do art. 19 desta Lei, garantido ao 

agente financeiro o pagamento pelo FMM das comissões incidentes sobre os valores 

compensados. 

 

Art. 18. As parcelas recolhidas à conta a que se refere o inciso III do caput do art. 17 

desta Lei, acrescidas das correções resultantes de suas aplicações previstas no art. 20 desta Lei, 

serão rateadas entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a operar na cabotagem e na 

navegação fluvial e lacustre, proporcionalmente ao total de fretes por elas gerado no transporte, 

entre portos brasileiros, de cargas de importação e de exportação do comércio exterior do País. 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 37. Fica instituída a Taxa de Utilização do MERCANTE.  

§ 1º A taxa a que se refere este artigo será devida na emissão do número 

"conhecimento de embarque do MERCANTE - CE-MERCANTE", à razão de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por unidade, e cobrada a partir de 1º de janeiro de 2005.  

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o valor da Taxa de Utilização do 

MERCANTE fixado no § 1º deste artigo e a aumentá-lo, até o limite definido no referido 

parágrafo.  

§ 3º A taxa de que trata o caput não incide sobre:  
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I - as cargas destinadas ao exterior; 

 

Art. 38. O FMM destinará, até 31 de dezembro de 2011, às empresas brasileiras de 

navegação, mediante crédito na conta vinculada, R$ 0,75 (setenta e cinco centavos de real) para 

cada R$ 1,00 (um real) de AFRMM gerado na navegação de cabotagem ou no transporte de 

granéis na navegação de longo curso, bem como na navegação fluvial e lacustre no transporte de 

granéis líquidos nas regiões Norte e Nordeste, por embarcações construídas em estaleiro 

brasileiro com tripulação brasileira e entregues a partir de 26 de março de 2004.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  
 

Art. 39. O montante da arrecadação do AFRMM e sua aplicação deverão ser 

divulgados de acordo com a Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 52. O caput do art. 7º da Lei nº 10.849, de 23 de março de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º É a União autorizada a equalizar as taxas dos financiamentos realizados 

no âmbito do Profrota Pesqueira, tendo como parâmetro de remuneração dos 

Fundos a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP ou índice oficial que vier a 

substituí-la.  

..............................................................................................." (NR) 
 

Art. 53. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  
............................................................................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................................. .............................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política Nacional 

do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e 

a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, 

institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a 

criação de Fundos de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a 

legislação sobre a Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 

Nacional e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:  

I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem som, 

que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de 

captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos 

meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma 

película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição seja 

prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;  

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é um 

meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em imagens 

em movimento, com ou sem som;  

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela cuja 

empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não tenha 

qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de radiodifusão de 

sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por assinatura;  

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela que 

atende a um dos seguintes requisitos: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.454, 

de 13/5/2002) 

 

 a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1º, 

registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais 

de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos 

brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 10.454, de 13/5/2002) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em 

associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-

produção cinematográfica e em consonância com os mesmos; 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira 

registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil não 

mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por 

cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua 

produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há 

mais de 3 (três) anos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em 

qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem obras 

cinematográficas e videofonográficas;  

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja 

duração é igual ou inferior a quinze minutos;  

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja 

duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;  

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja 

duração é superior a setenta minutos;  

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo 

título, seja produzida em capítulos;  

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo cinqüenta 

e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição em meios 

eletrônicos; 

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em película ou 

matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no máximo 26 (vinte 

e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos) minutos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na forma 

de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de comunicação 

eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação, que 

transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e transmitidos por satélite ou 

por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida 

diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou 

veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas de 

serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 

comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território brasileiro, 

pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou estrangeiras, 

destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de 

quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem, 

que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas no Brasil, por satélite 

ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, 

de 13/5/2002) 
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XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz 

original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja 

destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, empresas, 

instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, administração pública, assim 

como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, 

de 13/5/2002) 

XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela que 

seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o disposto no 

§ 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos, e 

que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou 

residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no 

exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira registrada na 

ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente 

no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 1/3 (um terço) de 

artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira adaptada: 

aquela que não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII, adaptada ao idioma português ou às 

condições e necessidades comerciais ou técnicas de exibição e veiculação no Brasil; (Inciso 

acrescentado pela Lei nº 10.454, de 13.05.2002); 

XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena 

veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, 

observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há 

mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e 

técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos e cuja veiculação esteja 

restrita a Municípios que totalizem um número máximo de habitantes a ser definido em 

regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início da 

obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua 

identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

§ 1º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela 

constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital total 

e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da empresa. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 2º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-se 

por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no 

País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder 

decisório da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 3º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, a 

edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir do conteúdo original de 

uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e realizada sob o mesmo 

contrato de produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 
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§ 4º Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por:  

I - serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura: serviço de acesso 

condicionado de que trata a lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado;  

II - programadoras de obras audiovisuais para o segmento de mercado de serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura: empresas programadoras de que trata a lei 

específica sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

 

Art. 2º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

ANCINE 

 

Seção I 

Dos objetivos e competências 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º A ANCINE terá as seguintes competências:  

I - executar a política nacional de fomento ao cinema, definida na forma do art. 3º;  

II - fiscalizar o cumprimento da legislação referente à atividade cinematográfica e 

videofonográfica nacional e estrangeira nos diversos segmentos de mercados, na forma do 

regulamento;  

III - promover o combate à pirataria de obras audiovisuais;  

IV - aplicar multas e sanções, na forma da lei;  

V - regular, na forma da lei, as atividades de fomento e proteção à indústria 

cinematográfica e videofonográfica nacional, resguardando a livre manifestação do pensamento, 

da criação, da expressão e da informação;  

VI - coordenar as ações e atividades governamentais referentes à indústria 

cinematográfica e videofonográfica, ressalvadas as competências dos Ministérios da Cultura e 

das Comunicações;  

VII - articular-se com os órgãos competentes dos entes federados com vistas a 

otimizar a conscução dos seus objetivos;  

VIII - gerir programas e mecanismos de fomento à indústria cinematográfica e 

videofonográfica nacional;  

IX - estabelecer critérios para a aplicação de recursos de fomento e financiamento à 

indústria cinematográfica e videofonográfica nacional;  

X - promover a participação de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

em festivais internacionais;  

XI - aprovar e controlar a execução de projetos de co-produção, produção, 

distribuição, exibição e infra-estrutura técnica a serem realizados com recursos públicos e 

incentivos fiscais, ressalvadas as competências dos Ministérios da Cultura e das Comunicações;  
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XII - fornecer os Certificados de Produto Brasileiro às obras cinematográficas e 

videofonográficas;  

XIII - fornecer Certificados de Registro dos contratos de produção, co-produção, 

distribuição, licenciamento, cessão de direitos de exploração, veiculação e exibição de obras 

cinematográficas e videofonográficas;  

XIV - gerir o sistema de informações para o monitoramento das atividades da 

indústria cinematográfica e videofonográfica nos seus diversos meios de produção, distribuição, 

exibição e difusão;  

XV - articular-se com órgãos e entidades voltados ao fomento da produção, da 

programação e da distribuição de obras cinematográficas e videofonográficas dos Estados 

membros do Mercosul e demais membros da comunidade internacional;  

XVI - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior do Cinema;  

XVII - atualizar, em consonância com a evolução tecnológica, as definições referidas 

no art. 1º desta Medida Provisória; 

XVIII - regular e fiscalizar o cumprimento dos princípios da comunicação 

audiovisual de acesso condicionado, das obrigações de programação, empacotamento e 

publicidade e das restrições ao capital total e votante das produtoras e programadoras fixados 

pela lei que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

XIX - elaborar e tornar público plano de trabalho como instrumento de avaliação da 

atuação administrativa do órgão e de seu desempenho, estabelecendo os parâmetros para sua 

administração, bem como os indicadores que permitam quantificar, objetivamente, a sua 

avaliação periódica, inclusive com relação aos recursos aplicados em fomento à produção de 

audiovisual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

XX - enviar relatório anual de suas atividades ao Ministério da Cultura e, por 

intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011) 

XXI - tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 

exigências legais no âmbito de suas competências, nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

Parágrafo único. A organização básica e as competências das unidades da ANCINE 

serão estabelecidas em ato do Poder Executivo.  

 

Seção II 

Da Estrutura 

 

Art. 8º A ANCINE será dirigida em regime de colegiado por uma diretoria composta 

de um Diretor-Presidente e três Diretores, com mandatos não coincidentes de quatro anos. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA E VIDEOFONOGRÁFICA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 25. Toda e qualquer obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária 

estrangeira só poderá ser veiculada ou transmitida no País, em qualquer segmento de mercado, 
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após pagamento da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 

- CONDECINE, de que trata o art. 32.  

Parágrafo único. A adaptação de obra cinematográfica ou videofonográfica 

publicitária deverá ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, de 

acordo com o regulamento. (NR) 

Art. 26. A empresa produtora de obra cinematográfica ou videofonográfica com 

recursos públicos ou provenientes de renúncia fiscal deverá depositar na Cinemateca Brasileira 

ou entidade credenciada pela ANCINE uma cópia de baixo contraste, interpositivo ou matriz 

digital da obra, para sua devida preservação.  

 

Art. 27. As obras cinematográficas e videofonográficas produzidas com recursos 

públicos ou renúncia fiscal, após decorridos dez anos de sua primeira exibição comercial, 

poderão ser exibidas em canais educativos mantidos com recursos públicos nos serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e nos canais referidos nas alíneas "b" a "g" do inciso I do art. 23 

da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e em estabelecimentos públicos de ensino, na forma 

definida em regulamento, respeitados os contratos existentes.  

 

Art. 28. Toda obra cinematográfica e videofonográfica brasileira deverá, antes de sua 

exibição ou comercialização, requerer à ANCINE o registro do título e o Certificado de Produto 

Brasileiro - CPB. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 1º No caso de obra cinematográfica ou obra videofonográfica publicitária brasileira, 

após a solicitação do registro do título, a mesma poderá ser exibida ou comercializada, devendo 

ser retirada de exibição ou ser suspensa sua comercialização, caso seja constatado o não 

pagamento da CONDECINE ou o fornecimento de informações incorretas. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 10.454, de 13.05.2002); 

§ 2º As versões, as adaptações, as vinhetas e as chamadas realizadas a partir da obra 

cinematográfica e videofonográfica publicitária original devem ser consideradas, juntamente com 

esta, um só título, para efeito do pagamento da CONDECINE. (NR) (Parágrafo acrescentado pela 

Lei nº 10.454, de 13.05.2002); 

 

Art. 29. A contratação de direitos de exploração comercial, de licenciamento, 

produção, co-produção, exibição, distribuição, comercialização, importação e exportação de 

obras cinematográficas e videofonográficas em qualquer suporte ou veículo no mercado 

brasileiro, deverá ser informada à ANCINE, previamente à comercialização, exibição ou 

veiculação da obra, com a comprovação do pagamento da CONDECINE para o segmento de 

mercado em que a obra venha a ser explorada comercialmente.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL CONDECINE 

 

Art. 32. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - Condecine terá por fato gerador: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano 

seguinte à sua publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 

cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a que forem 

destinadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

II - a prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou 

potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a 

comunicação audiovisual de acesso condicionado, listados no Anexo I desta Medida Provisória; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em 

programação internacional, nos termos do inciso XIV do art. 1º desta Medida Provisória, nos 

casos em que existir participação direta de agência de publicidade nacional, sendo tributada nos 

mesmos valores atribuídos quando da veiculação incluída em programação nacional. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos 

a partir do ano seguinte à sua publicação) 

Parágrafo único. A CONDECINE também incidirá sobre o pagamento, o crédito, o 

emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, de 

importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras cinematográficas e 

videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo. 

 

Art. 33. A Condecine será devida para cada segmento de mercado, por: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

I - título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada aos 

seguintes segmentos de mercado:  

a) salas de exibição; 

b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; 

c) serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; 

e) outros mercados, conforme anexo.  

II - título de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, para cada 

segmento dos mercados previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I a que se destinar; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - prestadores dos serviços constantes do Anexo I desta Medida Provisória, a que se 

refere o inciso II do art. 32 desta Medida Provisória. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 

12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua 

publicação) 

§ 1º A CONDECINE corresponderá aos valores das tabelas constantes do Anexo I a 

esta Medida Provisória.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo único do art. 32, a CONDECINE será determinada 

mediante a aplicação de alíquota de onze por cento sobre as importâncias ali referidas. 

§ 3º A Condecine será devida: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - uma única vez a cada 5 (cinco) anos, para as obras a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

II - a cada 12 (doze) meses, para cada segmento de mercado em que a obra seja 

efetivamente veiculada, para as obras a que se refere o inciso II do caput deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos 

a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso III do caput deste artigo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

§ 4º Na ocorrência de modalidades de serviços qualificadas na forma do inciso II do 

art. 32 não presentes no Anexo I desta Medida Provisória, será devida pela prestadora a 

Contribuição referente ao item "a" do Anexo I, até que lei fixe seu valor. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir 

do ano seguinte à sua publicação) 

 

Art. 34. O produto da arrecadação da Condecine será destinado ao Fundo Nacional da 

Cultura - FNC e alocado em categoria de programação específica denominada Fundo Setorial do 

Audiovisual, para aplicação nas atividades de fomento relativas aos Programas de que trata o art. 

47 desta Medida Provisória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006)  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 36. A CONDECINE deverá ser recolhida à ANCINE, na forma do regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

I - na data do registro do título para os mercados de salas de exibição e de vídeo 

doméstico em qualquer suporte, e serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura 

para as programadoras referidas no inciso XV do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, em qualquer suporte, conforme Anexo I; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

II - na data do registro do título para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e 

imagens e outros mercados, conforme Anexo I; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

III - na data do registro do título ou até o primeiro dia útil seguinte à sua solicitação, 

para obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, estrangeira ou estrangeira 

adaptada para cada segmento de mercado, conforme Anexo I; (Redação dada ao inciso pela Lei 

nº 10.454, de 13.05.2002); 

IV - na data do registro do título, para o mercado de serviços de radiodifusão de sons 

e imagens e de comunicação eletrônica de massa por assinatura, para obra cinematográfica e 

videofonográfica nacional, conforme Anexo I; (Primitivo inciso V renumerado e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

V - na data do pagamento, crédito, emprego ou remessa das importâncias referidas no 

parágrafo único do art. 32; (Primitivo inciso VI renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

VI - na data da concessão do certificado de classificação indicativa, nos demais casos, 

conforme Anexo I; (Primitivo inciso VII renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 
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VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços de que trata o inciso II do 

art. 32 desta Medida Provisória. (Inciso revogado pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, e acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir 

do ano seguinte à sua publicação) 

 

Art. 37. O não recolhimento da CONDECINE no prazo sujeitará o contribuinte às 

penalidades e acréscimos moratórios previstos nos arts. 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996. 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 39. São isentos da CONDECINE:  

I - a obra cinematográfica e videofonográfica destinada à exibição exclusiva em 

festivais e mostras, desde que previamente autorizada pela ANCINE;  

II - a obra cinematográfica e videofonográfica jornalística, bem assim os eventos 

esportivos;  

III - as chamadas dos programas e a publicidade de obras cinematográficas e 

videofonográficas veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos de mercado de salas de exibição 

e de vídeo doméstico em qualquer suporte, bem como as versões com diminuição do tempo de 

exibição ou substituição, apenas, do objeto anunciado ou letreiros, as adaptações, as vinhetas e as 

chamadas realizadas a partir de uma mesma obra cinematográfica ou obra videofonográfica 

publicitária; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 10.454, de 13.05.2002); 

IV - as obras cinematográficas ou videofonográficas publicitárias veiculadas em 

Municípios que totalizem um número de habitantes a ser definido em regulamento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

V - a exportação de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras e a 

programação brasileira transmitida para o exterior;  

VI - as obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, para exibição no seu próprio segmento de mercado ou quando transmitida por força de 

lei ou regulamento em outro segmento de mercado, observado o disposto no parágrafo único, 

exceto as obras audiovisuais publicitárias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

VII - o pagamento, o crédito, o emprego, a remessa ou a entrega aos produtores, 

distribuidores ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos decorrentes 

da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou por sua aquisição ou 

importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a aquisição ou licenciamento de 

qualquer forma de direitos, referentes à programação, conforme definição constante do inciso XV 

do art. 1º; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VIII - obras cinematográficas e videofonográficas publicitárias brasileiras de caráter 

beneficente, filantrópico e de propaganda política; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

IX - as obras cinematográficas e videofonográficas incluídas na programação 

internacional de que trata o inciso XIV do art. 1º, quanto à CONDECINE prevista no inciso I, 

alínea d do art. 33; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

X - a CONDECINE de que trata o parágrafo único do art. 32, referente à 

programação internacional, de que trata o inciso XIV do art. 1º, desde que a programadora 
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beneficiária desta isenção opte por aplicar o valor correspondente a 3% (três por cento) do valor 

do pagamento, do crédito, do emprego, da remessa ou da entrega aos produtores, distribuidores 

ou intermediários no exterior, das importâncias relativas a rendimentos ou remuneração 

decorrentes da exploração de obras cinematográficas ou videofonográficas ou por sua aquisição 

ou importação a preço fixo, bem como qualquer montante referente a aquisição ou licenciamento 

de qualquer forma de direitos, em projetos de produção de obras cinematográficas e 

videofonográficas brasileiras de longa, média e curta metragens de produção independente, de 

co-produção de obras cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção 

independente, de telefilmes, minisséries, documentais, ficcionais, animações e de programas de 

televisão de caráter educativo e cultural, brasileiros de produção independente, aprovados pela 

ANCINE; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XI - a Anatel, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia 

Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano 

seguinte à sua publicação) 

§ 1º As obras audiovisuais brasileiras, produzidas pelas empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, estarão sujeitas ao pagamento da CONDECINE se vierem a ser comercializadas em 

outros segmentos de mercado. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

§ 2º Os valores correspondentes aos 3% (três por cento) previstos no inciso X do 

caput deste artigo deverão ser depositados na data do pagamento, do crédito, do emprego, da 

remessa ou da entrega aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior das 

importâncias relativas a rendimentos decorrentes da exploração de obras cinematográficas e 

videofonográficas ou por sua aquisição ou importação a preço fixo, em conta de aplicação 

financeira especial em instituição financeira pública, em nome do contribuinte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

§ 3º Os valores não aplicados na forma do inciso X do caput deste artigo, após 270 

(duzentos e setenta) dias de seu depósito na conta de que trata o § 2º deste artigo, destinar-se-ão 

ao FNC e serão alocados em categoria de programação específica denominada Fundo Setorial do 

Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei 

nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 4º Os valores previstos no inciso X do caput deste artigo não poderão ser aplicados 

em obras audiovisuais de natureza publicitária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 5º A liberação dos valores depositados na conta de aplicação financeira especial 

fica condicionada à integralização de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos recursos 

aprovados para a realização do projeto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 6º Os projetos produzidos com os recursos de que trata o inciso X do caput deste 

artigo poderão utilizar-se dos incentivos previstos na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, e na 

Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, limitados a 95% (noventa e cinco por cento) do total do 

orçamento aprovado pela Ancine para o projeto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 40. Os valores da CONDECINE ficam reduzidos a:  
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
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I - vinte por cento, quando se tratar de obra cinematográfica ou videofonográfica não 

publicitária brasileira;  

II - trinta por cento, quando se tratar de:  

a) obras audiovisuais destinadas ao segmento de mercado de salas de exibição que 

sejam exploradas com até 6 (seis) cópias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

 b) obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à veiculação em serviços 

de radiodifusão de sons e imagens e cuja produção tenha sido realizada mais de vinte anos antes 

do registro do contrato no ANCINE; 

III - (Revogado pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

 

CAPÍTULO VII 

DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL 

FUNCINES 

 

Art. 41. Os Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - 

FUNCINES serão constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem personalidade jurídica, e 

administrados por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou 

por agências e bancos de desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.437, de 28/12/2006)  

§ 1º O patrimônio dos FUNCINES será representado por quotas emitidas sob a forma 

escritural, alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora do Fundo.  

§ 2º A administradora será responsável por todas as obrigações do Fundo, inclusive 

as de caráter tributário.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IX 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 58. As empresas exibidoras, as distribuidoras e locadoras de vídeo, deverão ser 

autuadas pela ANCINE nos casos de não cumprimento das disposições desta Medida Provisória.  

Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização, sujeitando o infrator à pena do 

caput do art. 60:  

I - a imposição de obstáculos ao livre acesso dos agentes da ANCINE às entidades 

fiscalizadas;  

 

Art. 59. O descumprimento da obrigatoriedade de que trata o art. 55 sujeitará o 

infrator a uma multa correspondente a cinco por cento da renda média diária de bilheteria, 

apurada no semestre anterior à infração, multiplicada pelo número de dias em que a 

obrigatoriedade não foi cumprida.  

Parágrafo único. Entende-se por renda média aquela obtida após a dedução da 

arrecadação bruta de bilheteria do valor dos impostos municipais, estaduais, federais e direitos 

autorais que incidirem sobre o valor do ingresso ao público 

 

Art. 60. O descumprimento ao disposto nos arts. 17 a 19, 21, 24 a 26, 28, 29, 31 e 56 

desta Medida Provisória sujeita os infratores a multas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais), na forma do regulamento.  

............................................................................................................................................................ 
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ANEXO I 

         Art. 33, inciso I: 

        a) MERCADO DE SALAS DE EXIBIÇÃO (exceto obra publicitária) 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 300,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 

minutos e até 50 minutos 

R$ 700,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 

minutos 

R$ 

3.000,00 

        b) MERCADO DE VÍDEO DOMÉSTICO, EM QUALQUER SUPORTE (exceto obra 

publicitária) 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 

300,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica com duração superior a 15 

minutos e até 50 minutos 

R$ 

700,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica Com duração superior a 50 

minutos ou conjunto de obras audiovisuais de curta Metragem e/ou média 

metragem gravadas num mesmo suporte com duração superior a 50 minutos 

R$ 

3.000,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio) R$ 

750,00 

        c) MERCADO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (exceto 

obra publicitária) 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos  R$ 300,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 

minutos e até 50 minutos 

R$ 700,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 

minutos 

R$ 

3.000,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou 

episódio) 

R$ 750,00 

               d) MERCADO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DE MASSA POR ASSINATURA 

QUANDO SE TRATAR DE PROGRAMAÇÃO NACIONAL DE QUE TRATA O INCISO XV DO ART 1
o
 (exceto 

obra publicitária) (Redação dada pela pela Lei nº 10.454, de 13..5.2002) 

- obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 200,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 

minutos e até 50 minutos 

R$ 500,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 R$ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10454.htm#id
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minutos 2.000,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou 

episódio) 

R$ 450,00 

        e) OUTROS MERCADOS (exceto obra publicitária) 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos R$ 300,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 

minutos e até 50 minutos 

R$ 700,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 

minutos 

R$ 

3.000,00 

- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou 

episódio) 

R$ 750,00 

        Art. 33, inciso II: 

        a) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA 

BRASILEIRA FILMADA NO EXTERIOR PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE 

MERCADO (Redação dada pela pela Lei nº 10.454, de 13..5.2002) 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior com pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado  

R$ 

28.000,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior, para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens 

R$ 

20.000,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior, para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa 

por assinatura, quando incluída em programação nacional  

 

R$ 

6.000,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior, para o mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte  

R$ 

3.500,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior, para o mercado de salas de exibição 

R$ 

3.500,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada 

no exterior para outros segmentos de mercado  

R$ 500,00 

b) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA 

ESTRANGEIRA PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO (Incluído pela 

pela Lei nº 10.454, de 13..5.2002) 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira com 

pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado  

R$ 

84.000,00 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o R$ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10454.htm#iia
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mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens 70.000,00 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o 

mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura, 

quando incluída em programação nacional  

 

R$ 

10.000,00 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o 

mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte  

R$  

6.000,00 

   

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o 

mercado de salas de exibição 

R$ 

 6.000,00 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para 

outros segmentos de mercado  

R$ 

 1.000,00 

 

c) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA 

ESTRANGEIRA ADAPTADA PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO 

(Incluído pela pela Lei nº 10.454, de 13..5.2002)   

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira 

adaptada com pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado  

R$ 

50.000,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira 

adaptada para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens 

R$ 

45.000,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira 

adaptada para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa 

por assinatura, quando incluída em programação nacional 

R$ 

8.000,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira 

adaptada para o mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte  

R$ 

5.000,00  

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira 

adaptada para o mercado de salas de exibição 

R$ 

5.000,00  

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira 

adaptada para outros segmentos de mercado  

R$ 800,00 

        d) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA 

BRASILEIRA PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO (Incluído pela pela 

Lei nº 10.454, de 13..5.2002) 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira com 

pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado  

R$ 

1.500,00 

 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o R$ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10454.htm#iic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10454.htm#iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10454.htm#iid


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens 1.000,00 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o 

mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura, 

quando incluída em programação nacional  

 

R$ 

500,00 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o 

mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte  

R$ 

 300,00 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o 

mercado de salas de exibição 

R$  

300,00 

 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira para outros 

segmentos de mercado  

R$ 

 100,00 

 

Art. 33, inciso III: (Incluído pela Lei nº 12.485, de 2011) 

a) Serviço Móvel 

Celular  

a) base  

b) repetidora 

c) móvel 

160,00 

160,00 

3,22 

b) Serviço Limitado 

Móvel Especializado 

a) base em área de até 300.000 habitantes  

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 

habitantes 

c) base acima de 700.000 habitantes 

d) móvel 

80,00 

 112,00 

 144,00 

3,22 

c) Serviço Especial de TV por Assinatura  289,00 

d) Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e 

Imagens 
40,00 

e) Serviço Especial de Repetição de Televisão 48,00 

f) Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite 48,00 

g) Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 60,00 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm#art26
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h) Serviço Suportado 

por Meio de Satélite 

a) terminal de sistema de comunicação global por 

satélite 

b) estação terrena de pequeno porte com capacidade 

de transmissão e diâmetro de antena inferior a 2,4m, 

controlada por estação central 

c) estação terrena central controladora de aplicações 

de redes de dados e outras 

d) estação terrena de grande porte com capacidade de 

transmissão, utilizada para sinais de áudio, vídeo, 

dados ou telefonia e outras aplicações, com diâmetro 

de antena superior a 4,5m 

e) estação terrena móvel com capacidade de 

transmissão 

f) estação espacial geoestacionária (por satélite) 

g) estação espacial não geostacionária (por sistema) 

3,22 

 24,00 

 48,00 

 1.608,00 

 402,00 

 3.217,00 

 3.217,00 

i) Serviço de 

Distribuição Sinais 

Multiponto 

Multicanal  

a) base em área de até 300.000 habitantes  

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 

habitantes 

c) base acima de 700.000 habitantes 

1.206,00 

 1.608,00 

 2.011,00 

j) Serviço de TV a 

Cabo 

a) base em área de até 300.000 habitantes  

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 

habitantes 

c) base acima de 700.000 habitantes 

1.206,00 

 1.608,00 

 2.011,00 

k) Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 624,00 

l) Serviço de 

Radiodifusão de 

Sons e Imagens 

a) estações instaladas nas cidades com população até 

500.000 habitantes 

b) estações instaladas nas cidades com população 

entre 500.001 e 1.000.000 de habitantes 

c) estações instaladas nas cidades com população 

entre 1.000.001 e 2.000.000 de habitantes 

d) estações instaladas nas cidades com população 

entre 2.000.001 e 3.000.000 de habitantes 

e) estações instaladas nas cidades com população 

entre 3.000.001 e 4.000.000 de habitantes 

f) estações instaladas nas cidades com população 

entre 4.000.001 e 5.000.000 de habitantes 

g) estações instaladas nas cidades com população 

acima de 5.000.000 de habitantes 

1.464,00 

 1.728,00 

 2.232,00 

 2.700,00 

 3.240,00 

 3.726,00 

 4.087,00 

m) Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de 
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Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando 

e outros 

m.1) Televisão 120,00 

m .2) Televisão por Assinatura 120,00 

n) Serviço 

Telefônico Fixo 

Comutado - STFC 

a) até 200 terminais  

b) de 201 a 500 terminais 

c) de 501 a 2.000 terminais 

d) de 2.001 a 4.000 terminais 

e) de 4.001 a 20.000 terminais 

f) acima de 20.000 terminais 

88,00 

222,00 

888,00 

1.769,00 

2.654,00 

3.539,00 

o) Serviço de Comunicação de Dados Comutado   3.539,00 

p) Serviço de 

Distribuição de 

Sinais de Televisão e 

de Áudio por 

Assinatura via 

Satélite - DTH  

a) base com capacidade de cobertura nacional 

b) estação terrena de grande porte com capacidade 

para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, 

bem como de ambos 

2.011,00 

 1.608,00 

q) Serviço de Acesso 

condicionado 

a) base em área de até 300.000 habitantes 

b) base em área acima de 300.000 até 700.000 

habitantes 

c) base acima de 700.000 habitantes 

d) base com capacidade de cobertura nacional 

e) estação terrena de grande porte com capacidade 

para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, 

bem como de ambos 

1.206,00 

 1.608,00 

 2.011,00 

2.011,00 

 1.608,00 

r) Serviço de 

Comunicação 

Multimídia 

a) base  

b) repetidora 

c) móvel 

160,00 

160,00 

3,22 

s) Serviço Móvel 

Pessoal 

a) base  

b) repetidora 

c) móvel 

160,00 

160,00 

3,22 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.434, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Acresce art. 18-A à Lei nº 8.177, de 1º de março 

de 1991, que estabelece regras para a 

desindexação da economia; altera as Leis nºs 

10.893, de 13 de julho de 2004, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e 11.322, de 13 de julho de 

2006; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º Para obtenção do ressarcimento de que trata o parágrafo único do art. 17 da 

Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997 , a empresa brasileira de navegação deverá apresentar o 

Conhecimento de Embarque ou o Conhecimento de Transporte Aquaviário de Carga que 

comprove que a origem ou o destino final da mercadoria transportada seja porto localizado na 

Região Norte ou Nordeste do País. 

 

Art. 5º A não-incidência do AFRMM sobre as operações referentes a mercadorias 

cuja origem ou destino final seja porto localizado na Região Norte ou Nordeste do País, 

assegurada pelo art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, é aplicável automaticamente, 

independentemente de solicitação do consignatário, devendo esse manter, por um prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos, documentação que comprove a origem ou o destino da mercadoria transportada 

com o benefício em questão, a qual será auditada pelos órgãos competentes.  

 

Art. 6
o
  O disposto nos arts. 4

o
 e 5

o
 desta Lei será observado para todas as 

mercadorias transportadas a partir da edição da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

§ 1
o
  Para mercadorias transportadas anteriormente à publicação desta Lei, o 

Conhecimento de Embarque ou o Conhecimento de Transporte Aquaviário de Carga, referidos no 

art. 4
o
 desta Lei, poderão ser apresentados na sua forma original ou em via não negociável.  

§ 2
o
  Para o pagamento do ressarcimento de que trata o parágrafo único do art. 17 da 

Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, referente às operações de transporte realizadas 

anteriormente à publicação da Medida Provisória n
o
 320, de 24 de agosto de 2006, o 

Departamento do Fundo da Marinha Mercante deverá verificar se os valores constantes do 

Conhecimento de Embarque ou do Conhecimento de Transporte Aquaviário de Carga foram 

corretamente transcritos para o Sistema Eletrônico de Arrecadação do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante, com o objetivo de atestar a certeza, a liquidez e a exatidão dos 

montantes das obrigações a serem ressarcidas.  

 

Art. 7
o
  O inciso XX do caput do art. 10 da Lei n

o
 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10.  ................................................................................................................ 

................................................................................................................................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9432.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art10xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art10xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art10xx


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

XX – as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2008; 

....................................................................................................................” (NR)  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as 

Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 

2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 

de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho 

de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de 

junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XI 

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS 

E CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006, os 

recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF serão efetuados 

nos seguintes prazos:  

I - IRRF:  

a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:  

1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;  

2. pagamentos a beneficiários não identificados;   

b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de:  

1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a 

residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização;  

2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em 

concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e  

3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996;   

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de apuração, 

no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de investimento imobiliário; 

e   

d) até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio do mês subsequente ao mês de 

ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, 

de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

II - IOF:  

a) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro; e 

até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio da cobrança ou do registro 

contábil do imposto, nos demais casos; 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I do 

caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos:  

I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:  

a) até o 3º (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) e 2º (segundo) decêndios; e   

b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, para os 

fatos geradores ocorridos no 3º (terceiro) decêndio;   

II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados:  

a) até o 3º (terceiro) dia útil do 2º (segundo) decêndio, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) decêndio; e   

b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para os 

fatos geradores ocorridos no 2º (segundo) e no 3º (terceiro) decêndio.   

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
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Art. 71. O § 1º do art. 63 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social incidentes 

sobre a importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo 

de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:  

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas 

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos 

itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 

3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:  

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.  
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§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do 

PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas 

previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei.  

§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e da 

Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica 

comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 

42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de 

aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por 

unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de 

o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 

3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação; 

e  

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 

patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 

40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira 

de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 

propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 

consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, 

de 23/6/2008) 
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IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo 

com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;   

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 

referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 

material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia elétrica 

para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 
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XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII e 

XVIII a XXI do § 12 deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, 

com efeitos a partir de 1/1/2010) 

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 

propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são 

de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste 

artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 

afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 

turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à incidência 

da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de 

volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no 
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DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput fica acrescida de 1,5 (um inteiro e 

cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens classificados na Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, 

de 28 de dezembro de 2006:  

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 

6812.91.00, 9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62;  

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00;  

III - nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06; e  

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e 

da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 

consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 

4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 

(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 

(oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 

18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, partes, 

componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 

referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 
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11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a 

44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02 

da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, 

que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a 

ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 

22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas, 

classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a educação 

básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, Municípios e pelo 

Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 

8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 

brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma a 

ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, 

além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a 

serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e conversão; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão 

condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos 

medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, nos 

termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às suas 

especificações técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 

Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 

adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
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XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV), 

assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço público de 

transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h (duzentos e 

cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII a 

XIX do caput deste artigo. 

§ 2º Durante o exercício de 2010, a redução de alíquota de que trata o inciso XIX do 

caput deste artigo somente se aplicará aos projetos referentes a implantação de novas salas de 

exibição. (NR). 

 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º O contribuinte que optar pelo uso dos incentivos previstos nos arts. 1º, 1º-A, 

3º e 3º-A, todos desta Lei, depositará, dentro do prazo legal fixado para o recolhimento do 

imposto, o valor correspondente ao abatimento em conta de aplicação financeira especial, em 

instituição financeira pública, cuja movimentação sujeitar-se-á a prévia comprovação pela Ancine 

de que se destina a investimentos em projetos de produção de obras audiovisuais 

cinematográficas e videofonográficas brasileiras de produção independente. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º As contas de aplicação financeira a que se refere este artigo serão abertas:   

I - em nome do proponente, para cada projeto, no caso do art. 1º e do art. 1º-A, ambos 

desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - em nome do contribuinte, do seu representante legal ou do responsável pela 

remessa, no caso do art. 3º e do art. 3º-A, ambos desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, 

de 28/12/2006) 

III - em nome da Ancine, para cada programa especial de fomento, no caso do § 5º do 

art. 1º-A desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 2º Os projetos a que se refere este artigo e os projetos beneficiados por recursos dos 

programas especiais de fomento instituídos pela Ancine deverão atender cumulativamente aos 

seguintes requisitos (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

I - contrapartida de recursos próprios ou de terceiros correspondente a 5% (cinco por 

cento) do orçamento global aprovado, comprovados ao final de sua realização; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

II - limite do aporte de recursos objeto dos incentivos previstos no art. 1º e no art. 1º-

A, ambos desta Lei, somados, é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e, para o incentivo 

previsto no art. 3º e no art. 3º-A, ambos desta Lei, somados, é de R$ 3.000.000,00 (três milhões 

de reais), podendo esses limites serem utilizados concomitantemente; (Inciso com redação dada  

pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

III - apresentação do projeto para aprovação da ANCINE, conforme regulamento. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 3º Os investimentos a que se refere este artigo não poderão ser utilizados na 

produção de obras audiovisuais de natureza publicitária. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 4º A liberação de recursos fica condicionada à integralização de pelo menos 50% 

(cinqüenta por cento) dos recursos aprovados para realização do projeto. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 5º A utilização dos incentivos previstos nesta Lei não impossibilita que o mesmo 

projeto se beneficie de recursos previstos na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, desde que 
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enquadrados em seus objetivos, limitado o total destes incentivos a 95% (noventa e cinco por 

cento) do total do orçamento aprovado pela ANCINE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, 

de 13/5/2002) 

 

Art. 5º. Os valores não aplicados na forma dos arts. 1º e 1º-A, ambos desta Lei, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contado da data do início do 1º (primeiro) depósito na conta 

de que trata o inciso I do § 1º do art. 4º, e, no caso dos arts. 3º e 3º-A, todos desta Lei, após 180 

(cento e oitenta) dias de seu depósito na conta de que trata o inciso II do § 1º do art. 4º desta Lei, 

destinar-se-ão ao Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação 

específica denominada Fundo Setorial do Audiovisual, para aplicação em projetos de fomento à 

indústria cinematográfica nacional, conforme normas expedidas pelo Comitê Gestor. (NR) 

(Redação dada ao caput pela Lei nº 11.437). 

 

Art. 6º O não-cumprimento do projeto a que se referem os arts. 1º, 3º e 5º desta lei e a 

não-efetivação do investimento ou a sua realização em desacordo com o estatuído implicam a 

devolução dos benefícios concedidos, acrescidos de correção monetária, juros e demais encargos 

previstos na legislação do imposto de renda.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 822, de 5 

de setembro de 1969, 

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DA CONSULTA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 48. Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será 

instaurado contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da apresentação da 

consulta até o trigésimo dia subsequente à data da ciência:  

I - De decisão de primeira instância da qual não haja sido interposto recurso;  

II - De decisão de segunda instância.  

 

Art. 49. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo, retido na fonte 

ou autolançado antes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para apresentação de 

declaração de rendimentos.  

 

Art. 50. A decisão de segunda instância não obriga ao recolhimento de tributo que 

deixou de ser retido ou autolançado após a decisão reformada e de acordo com a orientação desta, 

no período compreendido entre as datas de ciência das duas decisões.  

 

Art. 51. No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria 

econômica ou profissional, os efeitos referidos no artigo 48 só alcançam seus associados ou 

filiados depois de cientificado o consulente da decisão. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Pagamento do Imposto 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Imposto Correspondente a Período Trimestral 

 

Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em quota 

única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.  

§ 1º A opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser pago em até três quotas 

mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses subseqüentes ao de 

encerramento do período de apuração a que corresponder.  

§ 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$1.000,00 (mil reais) e o imposto de 

valor inferior a R$2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o último dia útil do mês 

subseqüente ao do encerramento do período de apuração.  

§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do 

encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um 

por cento no mês do pagamento.  

§ 4º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo 

encerramento da liquidação, o imposto devido deverá ser pago até o último dia útil do mês 

subseqüente ao do evento, não se lhes aplicando a opção prevista no § 1º.  

 

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 
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Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

 

Auto de Infração sem Tributo 

 

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente 

exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.  

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no 

respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, 

a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  

 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou 

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de 

declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento 

mensal: (Iinciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser 

efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de 

pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 

líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado 

nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (“Caput” do 

parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

I -(Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste artigo 

serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 

marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, 

de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo 

com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
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§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da 

Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem 

causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou 

benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 

má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 

Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Processo Administrativo de Consulta 

 

Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos de 

consulta serão solucionados em instância única.  

§ 1º A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia será 

atribuída:  

I - a órgão central da Secretaria da Receita Federal, nos casos de consultas formuladas 

por órgão central da administração pública federal ou por entidade representativa de categoria 

econômica ou profissional de âmbito nacional;  

II - a órgão regional da Secretaria da Receita Federal, nos demais casos.  

§ 2º Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão observados 

quando da solução da consulta.  

§ 3º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta ou do 

despacho que declarar sua ineficácia.  

§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na forma 

disposta em ato normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 5º Havendo diferença de conclusões entre soluções de consultas relativas a uma 

mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito 

suspensivo, para o órgão de que trata o inciso I do § 1º.  

§ 6º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pelo destinatário 

da solução divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da solução.  

§ 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções 

divergentes sobre idênticas situações.  

§ 8º O juízo de admissibilidade do recurso será feito pelo órgão que jurisdiciona o 

domicilio fiscal do recorrente ou a que estiver subordinado o servidor, na hipótese do parágrafo 

seguinte, que solucionou a consulta.  

§ 9º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo, formular 

representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções divergentes 

sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento.  
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§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que 

esteja observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre idêntica 

matéria, poderá adotar o procedimento previsto no § 5º, no prazo de trinta dias contados da 

respectiva publicação.  

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato 

específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da solução 

reformada, aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência.  

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela 

expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado ciência ao 

consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial.  

§ 13. A partir de 1º de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes de 

consultas não solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31 de janeiro 

de 1997:  

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria 

consultada;  

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as 

normas previstas nesta Lei.  

 

Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito da Secretaria da Receita 

Federal as disposições dos arts. 54 a 58 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

 

Art. 50. Aplicam-se aos processos de consulta relativos à classificação de 

mercadorias as disposições dos arts. 46 a 53 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e do 

art. 48 desta Lei.  

§ 1º O órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 48 poderá alterar ou reformar, de 

ofício, as decisões proferidas nos processos relativos à classificação de mercadorias.  

§ 2º Da alteração ou reforma mencionada no parágrafo anterior, deverá ser dada 

ciência ao consulente.  

§ 3º Em relação aos atos praticados até a data da ciência ao consulente, nos casos de 

que trata o § 1º deste artigo, aplicam-se as conclusões da decisão proferida pelo órgão regional da 

Secretaria da Receita Federal.  

§ 4º O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas em processos de 

consulta sobre classificação de mercadorias, para órgãos do Mercado Comum do Sul - 

MERCOSUL, será efetuado exclusivamente pelo órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 48.  

 

Seção II 

Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado 

 

Art. 51. Os juros de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

bem como os rendimentos e ganhos líquidos decorrentes de quaisquer operações financeiras, 

serão adicionados ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de determinação do imposto de 

renda devido.  

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Acréscimos Moratórios 
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Multas e Juros 

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º 

de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de 

multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.  

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 

subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição 

até o dia em que ocorrer o seu pagamento.  

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.  

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à 

taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento 

do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  (Vide art. 

4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 

Pagamento em Quotas-Juros 

 

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a 

partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de 

rendimentos.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a base de cálculo do imposto sobre 

produtos industrializados, relativo aos produtos de 

procedência estrangeira que indica, e dá outras 

providências. 

 

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, 

da Constituição, 

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, destinado a 

fornecer recursos para financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita 

Federal, a atender aos demais encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e 

aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a 

intensificar a repressão às infrações relativas a mercadorias estrangeiras e a outras modalidades 

de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante a instituição de sistemas especiais de controle do 

valor externo de mercadorias e de exames laboratoriais.  

 

Art. 7º Os recursos provenientes do fornecimento dos selos de controle, a que se 

refere o art. 3º, constituirão receita do FUNDAF e à conta deste serão recolhidos ao Banco do 

Brasil S.A. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário 

e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a partir da data da vigência desta Lei, não 

incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as 

mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou Nordeste 

do País. (Prazo prorrogado até 8/1/2012, de acordo com o art. 11 da Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

Parágrafo único. O Fundo da Marinha Mercante ressarcirá as empresas brasileiras de 

navegação das parcelas previstas no art. 8º, incisos II e III, do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de 

dezembro de 1987, republicado de acordo com o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 

1988, que deixarão de ser recolhidas em razão da não incidência estabelecida neste artigo. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. A ordenação da direção civil do transporte aquaviário em situação de tensão, emergência 

ou guerra terá sua composição, organização administrativa e âmbito de coordenação nacional 

definidos pelo Poder Executivo. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

 

  

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4
o
 do 

Decreto-Lei n
o
 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto n

o
 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do caput do art. 2
o
 do Decreto n

o
 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex n
o
 94, de 8 de dezembro de 2011, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1
o
  Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto. 

 

Art. 2
o
  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM. 

 

Art. 3
o
  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2
o
 do Decreto-Lei n

o
 

1.154, de 1
o
 de março de 1971. 

 

Art. 4
o
  Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM 

pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN. 

 

Art. 5
o
  A Tabela anexa ao Decreto n

o
 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7
o
 da Lei n

o
 10.451, de 10 de maio de 2002. 

 

Art. 6
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1
o
 de janeiro de 2012. 

Art. 7
o
  Ficam revogados, a partir de 1

o
 de janeiro de 2012: 

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto n
o
 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3
o
 a 5

o
 do Decreto n

o
 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto n
o
 6.006, de 28 de dezembro de 2006; 

IV - o Decreto n
o
 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto n
o
 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto n
o
 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto n
o
 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto n
o
 6.227, de 8 de outubro de 2007;  
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IX - o Decreto n
o
 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto n
o
 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto n
o
 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto n
o
 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto n
o
 6.588, de 1

o
 de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto n
o
 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto n
o
 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto n
o
 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto n
o
 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto n
o
 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto n
o
 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto n
o
 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto n
o
 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto n
o
 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto n
o
 7.017, de 26 de novembro de 2009;  

XXIV - o Decreto n
o
 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto n
o
 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto n
o
 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto n
o
 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto n
o
 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto n
o
 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto n
o
 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto n
o
 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto n
o
 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto n
o
 7.631, de 1

o
 de dezembro de 2011. 

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190
o
 da Independência e 123

o
 da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 

ANEXO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Produtos do Reino Vegetal 

 

Nota. 

1.-Na presente Seção, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob as 

formas cilíndrica, esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um 

aglutinante em proporção não superior a 3%, em peso. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO 9 

CAFÉ, CHÁ, MATE E ESPECIARIAS 

Notas.  
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1.-As misturas, entre si, de produtos das posições 09.04 a 09.10 classificam-se da 

seguinte forma: 

a)As misturas de produtos incluídos numa mesma posição classificam-se nessa 

posição; 

b)As misturas de produtos incluídos em diferentes posições classificam-se na posição 

09.10. 

O fato de os produtos incluídos nas posições 09.04 a 09.10 (incluindo as misturas 

citadas nas alíneas a) ou b) antecedentes) terem sido adicionados de outras substâncias não altera 

a sua classificação, desde que tais misturas conservem a característica essencial dos produtos 

mencionados em cada uma dessas posições. Caso contrário, estas misturas são excluídas do 

presente Capítulo, classificando-se na posição 21.03, se constituírem condimentos ou temperos 

compostos. 

2.-O presente Capítulo não compreende a pimenta de Cubeba (Piper cubeba) nem os 

demais produtos da posição 12.11. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

NC (9-1) O IPI incide sobre os produtos das posições 09.08 a 09.10, somente quando 

em pó ou preparados. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

09.01 
Café, mesmo torrado ou descafeinado; cascas e 
películas de café; sucedâneos do café que 
contenham café em qualquer proporção. 

  

0901.1 
-Café não torrado: 

  

0901.11 
--Não descafeinado 

  

0901.11.10 Em grão NT 

0901.11.90 Outros NT 

  Ex 01 - Moídos 0 

0901.12.00 
--Descafeinado 

0 

0901.2 
-Café torrado: 

  

0901.21.00 
--Não descafeinado 

0 

0901.22.00 
--Descafeinado 

0 

0901.90.00 
-Outros 

0 

  Ex 01 - Cascas e películas de café NT 

      

09.02 Chá, mesmo aromatizado.   

0902.10.00 
-Chá verde (não fermentado) em 

embalagens imediatas de conteúdo não superior a 
3 kg 

0 

0902.20.00 
-Chá verde (não fermentado) apresentado de 0 
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qualquer outra forma 

0902.30.00 
-Chá preto (fermentado) e chá parcialmente 

fermentado, em embalagens imediatas de 
conteúdo não superior a 3 kg 

0 

0902.40.00 
-Chá preto (fermentado) e chá parcialmente 

fermentado, apresentados de qualquer outra forma 
0 

      

0903.00 Mate.   

0903.00.10 Simplesmente cancheado NT 

  Ex 01 - Embalagens imediatas de conteúdo não 
superior a 5 kg 0 

0903.00.90 Outros NT 

  Ex 01 - Embalagens imediatas de conteúdo não 
superior a 5 kg 0 

      

09.04 
Pimenta (do gênero Piper); pimentões e pimentas 
dos gêneros Capsicum ou Pimenta, secos ou 
triturados ou em pó. 

  

0904.1 
-Pimenta (do gênero Piper): 

  

0904.11.00 
--Não triturada nem em pó 

NT 

0904.12.00 
--Triturada ou em pó 

0 

0904.2 
-Pimentões e pimentas dos gêneros 

Capsicum ou Pimenta: 
  

0904.21.00 
--Secos, não triturados nem em pó 

0 

0904.22.00 
--Triturados ou em pó 

0 

      

09.05 Baunilha.   

0905.10.00 
-Não triturada nem em pó 

NT 

0905.20.00 
-Triturada ou em pó 

NT 

      

09.06 Canela e flores de caneleira.   

0906.1 
-Não trituradas nem em pó: 

  

0906.11.00 
--Canela (Cinnamomum zeylanicum blume) 

NT 

0906.19.00 
--Outras 

NT 

0906.20.00 
-Trituradas ou em pó 

0 

      

09.07 Cravo-da-índia (frutos, flores e pedúnculos).   

0907.10.00 
-Não triturado nem em pó 

NT 
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0907.20.00 
-Triturado ou em pó 

0 

      

09.08 Noz-moscada, macis, amomos e cardamomos.   

0908.1 
-Noz-moscada: 

  

0908.11.00 
--Não triturada nem em pó 

0 

0908.12.00 
--Triturada ou em pó 

0 

0908.2 
-Macis: 

  

0908.21.00 
--Não triturado nem em pó 

0 

0908.22.00 
--Triturado ou em pó 

0 

0908.3 
-Amomos e cardamomos: 

  

0908.31.00 
--Não triturados nem em pó 

0 

0908.32.00 
--Triturados ou em pó 

0 

      

09.09 
Sementes de anis (erva-doce), badiana (anis-
estrelado), funcho, coentro, cominho ou alcaravia; 
bagas de zimbro. 

  

0909.2 
-Sementes de coentro: 

  

0909.21.00 
--Não trituradas nem em pó 

0 

0909.22.00 
--Trituradas ou em pó 

0 

0909.3 
-Sementes de cominho: 

  

0909.31.00 
--Não trituradas nem em pó 

0 

0909.32.00 
--Trituradas ou em pó 

0 

0909.6 
-Sementes de anis (erva-doce), badiana 

(anis-estrelado), funcho ou alcaravia; bagas de 
zimbro: 

  

0909.61 
--Não trituradas nem em pó 

  

0909.61.10 De anis (erva-doce) 0 

0909.61.20 De badiana (anis-estrelado) 0 

0909.61.90 Outras 0 

0909.62 
--Trituradas ou em pó 

  

0909.62.10 De anis (erva-doce) 0 

0909.62.20 De badiana (anis-estrelado) 0 

0909.62.90 Outras 0 

      

09.10 Gengibre, açafrão, açafrão-da-terra, tomilho, louro, 
caril e outras especiarias.   
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0910.1 
-Gengibre: 

  

0910.11.00 
--Não triturado nem em pó 

0 

0910.12.00 
--Triturado ou em pó 

0 

0910.20.00 
-Açafrão 

0 

0910.30.00 
-Açafrão-da-terra 

0 

0910.9 
-Outras especiarias: 

  

0910.91.00 
--Misturas mencionadas na Nota 1 b) do 

presente Capítulo 

0 

0910.99.00 
--Outras 

0 

............................................................................................................................................................ 

 
Seção IV 

Produtos das Indústrias Alimentares; Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres; Tabaco e 

seus Sucedâneos Manufaturados 

Nota. 

1.-Na presente Seção, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob as formas 

cilíndrica, esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um 

aglutinante em proporção não superior a 3%, em peso. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO 21 

PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DIVERSAS 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende: 

a)As misturas de produtos hortícolas da posição 07.12; 

b)Os sucedâneos torrados do café que contenham café em qualquer proporção 

(posição 09.01); 

c)O chá aromatizado (posição 09.02); 

d)As especiarias e outros produtos das posições 09.04 a 09.10; 

e)As preparações alimentícias, exceto os produtos descritos nas posições 21.03 ou 

21.04, que contenham, em peso, mais de 20% de enchidos, de carne, de miudezas, de sangue, de 

peixes ou crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação 

destes produtos (Capítulo 16); 

f)As leveduras acondicionadas como medicamentos e os outros produtos das posições 

30.03 ou 30.04; 

g)As enzimas preparadas da posição 35.07. 

2.-Os extratos dos sucedâneos mencionados na Nota 1 b) acima incluem-se na 

posição 21.01. 

3.-Na acepção da posição 21.04, consideram-se “preparações alimentícias compostas 

homogeneizadas” as preparações constituídas por uma mistura finamente homogeneizada de 

diversas substâncias de base, como carne, peixe, produtos hortícolas, frutas, acondicionadas para 

venda a retalho como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo 
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de peso líquido não superior a 250 g. Para aplicação desta definição, não se consideram as 

pequenas quantidades de ingredientes que possam ter sido adicionados à mistura para tempero, 

conservação ou outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades, 

fragmentos visíveis. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (21-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos 

extratos concentrados para elaboração de refrigerantes, contendo suco de fruta ou extrato de 

sementes de guaraná, compreendidos nos “ex” 01 e 02 do código 2106.90.10, que atendam aos 

padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse Ministério. 

NC (21-2) Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2
o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 7.798, de 

10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais 

ou equiparados a industrial dos produtos classificados na subposição 2105.00, conceituados como 

sorvetes de massa ou cremosos ou como sorvetes especiais, nos termos e condições fixados nos 

itens 2.2.2.1 e 2.2.2.3 da Portaria n
o
 379, de 26 de abril de 1999, da extinta Secretaria de 

Vigilância Sanitária, atual Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, 

acondicionados em embalagem de capacidade superior a quatrocentos e cinqüenta mililitros, 

ficam sujeitos ao imposto conforme a tabela a seguir: 

RECIPIENTE IPI - R$ 

mais de 0,45 até 1 litro 0,05 

mais de 1 até 2 litros 0,10 

mais de 2 até 3 litros 0,17 

mais de 3 até 5 litros 0,26 

mais de 5 até 10 litros 0,49 

mais de 10 litros 0,98 

  

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

21.01 Extratos, essências e concentrados de café, chá ou 
mate e preparações à base destes produtos ou à 
base de café, chá ou mate; chicória torrada e outros 
sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, 
essências e concentrados.   

2101.1 -Extratos, essências e concentrados de café e 
preparações à base destes extratos, essências ou 
concentrados ou à base de café:   

2101.11 --Extratos, essências e concentrados   

2101.11.10 Café solúvel, mesmo descafeinado 0 

2101.11.90 Outros 0 
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2101.12.00 --Preparações à base de extratos, essências 
ou concentrados ou à base de café 

0 

2101.20 -Extratos, essências e concentrados de chá 
ou de mate e preparações à base destes extratos, 
essências ou concentrados ou à base de chá ou de 
mate   

2101.20.10 De chá 0 

2101.20.20 De mate 0 

2101.30.00 -Chicória torrada e outros sucedâneos 
torrados do café e respectivos extratos, essências e 
concentrados 

0 

      

21.02 Leveduras (vivas ou mortas); outros microrganismos 
monocelulares mortos (exceto as vacinas da 
posição 30.02); pós para levedar, preparados.   

2102.10 -Leveduras vivas   

2102.10.10 Saccharomyces boulardii 0 

2102.10.90 Outras 0 

2102.20.00 -Leveduras mortas; outros microrganismos 
monocelulares mortos NT 

  Ex 01 - Leveduras mortas 0 

2102.30.00 -Pós para levedar, preparados 0 

      

21.03 Preparações para molhos e molhos preparados; 
condimentos e temperos compostos; farinha de 
mostarda e mostarda preparada.   

2103.10 -Molho de soja   

2103.10.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

0 

2103.10.90 Outros 0 

2103.20 -Ketchup e outros molhos de tomate   

2103.20.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

0 

2103.20.90 Outros 0 

2103.30 -Farinha de mostarda e mostarda preparada   
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2103.30.10 Farinha de mostarda 0 

2103.30.2 Mostarda preparada   

2103.30.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 0 

2103.30.29 Outras 0 

2103.90 -Outros   

2103.90.1 Maionese   

2103.90.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

0 

2103.90.19 Outra 0 

2103.90.2 Condimentos e temperos, compostos   

2103.90.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

0 

2103.90.29 Outros 0 

2103.90.9 Outros   

2103.90.91 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

0 

2103.90.99 Outros 0 

      

21.04 Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas 
preparados; preparações alimentícias compostas 
homogeneizadas.   

2104.10 -Preparações para caldos e sopas; caldos e 
sopas preparados   

2104.10.1 Preparações para caldos e sopas   

2104.10.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

0 

2104.10.19 Outras 0 

2104.10.2 Caldos e sopas preparados   

2104.10.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

0 

2104.10.29 Outros 0 

2104.20.00 -Preparações alimentícias compostas 0 
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homogeneizadas 

      

2105.00 Sorvetes, mesmo que contenham cacau.   

2105.00.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 2 kg 5 

2105.00.90 Outros 5 

      

21.06 Preparações alimentícias não especificadas nem 
compreendidas noutras posições.   

2106.10.00 -Concentrados de proteínas e substâncias 
proteicas texturizadas 0 

2106.90 -Outras   

2106.90.10 Preparações dos tipos utilizados para elaboração de 
bebidas 0 

  Ex 01 - Preparações compostas, não alcoólicas 
(extratos concentrados ou sabores 
concentrados), para elaboração de bebida da 
posição 22.02, com capacidade de diluição 
superior a 10 partes da bebida para cada parte 
do concentrado 27 

  Ex 02 - Preparações compostas, não alcoólicas 
(extratos concentrados  ou sabores 
concentrados), para elaboração de bebida 
refrigerante do Capítulo 22, com capacidade de 
diluição  de até 10 partes da bebida para cada 
parte do concentrado 40 

2106.90.2 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro 
edulcorante, para a fabricação de pudins, cremes, 
sorvetes, flans, gelatinas ou preparações similares   

2106.90.21 Para a fabricação de pudins, em embalagens 
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 0 

2106.90.29 Outros 0 

2106.90.30 Complementos alimentares 0 

2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose 
próprias para embutidos 

0 

2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar 0 

2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos 
semelhantes, sem açúcar 

0 
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2106.90.90 Outras 0 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção XVIII 

Instrumentos e Aparelhos de Óptica, de Fotografia, de Cinematografia, de Medida, de 

Controle ou de Precisão;  

Instrumentos e Aparelhos Médico-Cirúrgicos; Artigos de Relojoaria; Instrumentos 

Musicais; suas Partes e Acessórios 

 

CAPÍTULO 90 

INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE 

CINEMATOGRAFIA, DE MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO;  

INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; SUAS PARTES E 

ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

1.-Este Capítulo não compreende: 

a)Os artefatos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 

40.16), de couro natural ou reconstituído (posição 42.05), ou de matérias têxteis (posição 59.11); 

b)As cintas e fundas de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o órgão a 

sustentar ou a manter é obtido unicamente em função da elasticidade (por exemplo, cintas de 

gravidez, fundas torácicas, fundas abdominais, fundas para articulações ou músculos) (Seção XI); 

c)Os produtos refratários da posição 69.03; os artefatos para usos químicos e outros 

usos técnicos, da posição 69.09; 

d)Os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 70.09, e os espelhos 

de metais comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de elementos de 

óptica (posição 83.06 ou Capítulo 71); 

e)Os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70.15 ou 70.17; 

f)As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais 

comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

g)As bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e 

balanças de verificação e contagem de peças usinadas, bem como os pesos para balanças 

apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de movimentação 

(posições 84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o trabalho do papel ou do cartão 

(posição 84.41); os dispositivos especiais para ajustar a peça a trabalhar ou as ferramentas, nas 

máquinas-ferramentas, mesmo munidos de dispositivos ópticos de leitura (divisores ópticos, por 

exemplo), da posição 84.66 (exceto os dispositivos puramente ópticos, por exemplo, lunetas de 

centragem, de alinhamento); as máquinas de calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e 

dispositivos semelhantes (posição 84.81); máquinas e aparelhos da posição 84.86, incluindo os 

aparelhos para projeção ou execução de traçados de circuitos em superfícies sensibilizadas de 

materiais semicondutores; 

h)Os faróis de iluminação dos tipos utilizados em ciclos ou automóveis (posição 

85.12); as lanternas elétricas portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para 

gravação ou reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em série de suportes de 

som (posição 85.19); os fonocaptores (posição 85.22); as câmeras de televisão, as câmeras 

fotográficas digitais e as câmeras de vídeo (posição 85.25); os aparelhos de radiodetecção e de 
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radiossondagem, os aparelhos de radionavegação e os aparelhos de radiotelecomando (posição 

85.26); os conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas (posição 85.36); os 

aparelhos de comando numérico da posição 85.37; os artigos denominados “faróis e projetores, 

em unidades seladas” da posição 85.39; os cabos de fibras ópticas da posição 85.44; 

ij)Os projetores da posição 94.05; 

k)Os artigos do Capítulo 95; 

l)As medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva; 

m)As bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria constitutiva, 

por exemplo, posição 39.23 ou Seção XV). 

2.-Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas, 

aparelhos, instrumentos ou outros artefatos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com as 

seguintes regras: 

a)As partes e acessórios que consistam em artefatos compreendidos em qualquer das 

posições do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto as posições 84.87, 85.48 ou 

90.33) classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos ou 

instrumentos a que se destinem; 

b)Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 

máquina, instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou 

aparelhos, compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou 90.31), as 

partes e acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior, classificam-se na posição 

correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou aparelhos; 

c)As outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33. 

3.-As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente 

Capítulo. 

4.-A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os periscópios 

para submarinos ou carros de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou instrumentos 

deste Capítulo ou da Seção XVI (posição 90.13). 

5.-As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis 

de se classificarem simultaneamente nas posições 90.13 e 90.31, classificam-se nesta última 

posição. 

6.-Na acepção da posição 90.21, consideram-se “artigos e aparelhos ortopédicos”, os 

artigos e aparelhos utilizados: 

-seja para prevenir ou corrigir determinadas deformidades corporais; 

-seja para sustentar ou manter partes do corpo na sequência de uma doença, de uma 

operação ou de uma lesão. 

Os artigos e aparelhos ortopédicos incluem o calçado ortopédico e as palmilhas 

especiais, concebidos para corrigir afecções ortopédicas do pé, contanto que sejam 1°) fabricados 

sob medida ou 2
o
) fabricados em série, apresentados por unidades e não por pares, e concebidos 

para se adaptarem indiferentemente a cada pé. 

7.-A posição 90.32 compreende unicamente: 

a)Os instrumentos e aparelhos para regulação da vazão, do nível, da pressão ou de 

outras características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de 

temperaturas, mesmo que o seu modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que 

varia de acordo com o fator a ser automaticamente controlado e que têm por função levar este 

fator a um valor desejado e mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais 

perturbações, mediante uma medida contínua ou periódica do seu valor real; 
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b)Os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores 

automáticos de outras grandezas, cujo modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico 

que varia de acordo com o fator a ser controlado e que têm por função levar este fator a um valor 

desejado e mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma 

medida contínua ou periódica do seu valor real. 

Nota Complementar. 

1.-As disposições da Nota Complementar 1 da Seção XVI aplicam-se às máquinas, 

instrumentos e aparelhos deste Capítulo. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os 

produtos do Capítulo, fabricados em  conformidade com especificações técnicas e normas de 

homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 

fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da 

Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos 

aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre aparelhos 

e instrumentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 

acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades industriais que 

fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de 

Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior. 

NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas 

de medidores de vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e 

gravação dos quantitativos medidos, que atendam às especificações fixadas pela Secretaria da 

Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos 

classificados nas posições 22.02 e 22.03. 

NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas 

de contadores automáticos da quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando adquiridos por estabelecimentos industriais 

fabricantes dos produtos classificados no código 2402.20.00. 

NC (90-5) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas do 

imposto incidentes sobre os produtos classificados nos códigos  9012.10, 9022.2, 9022.30.00 e 

9032.81.00.  

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

90.01 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de 
fibras ópticas, exceto os da posição 85.44; matérias 
polarizantes em folhas ou em placas; lentes 
(incluindo as de contato), prismas, espelhos e outros 
elementos de óptica, de qualquer matéria, não 
montados, exceto os de vidro não trabalhado 
opticamente.   

9001.10 -Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras 
ópticas   

9001.10.1 Fibras ópticas   
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9001.10.11 Com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros 
(mícrons) 10 

9001.10.19 Outras 10 

9001.10.20 Feixes e cabos de fibras ópticas 15 

9001.20.00 -Matérias polarizantes, em folhas ou em 
placas 15 

9001.30.00 -Lentes de contato 0 

9001.40.00 -Lentes de vidro, para óculos 0 

9001.50.00 -Lentes de outras matérias, para óculos 0 

9001.90 -Outros   

9001.90.10 Lentes 0 

9001.90.90 Outros 15 

      

90.02 Lentes, prismas, espelhos e outros elementos de 
óptica, de qualquer matéria, montados, para 
instrumentos ou aparelhos, exceto os de vidro não 
trabalhado opticamente.   

9002.1 -Objetivas:   

9002.11 --Para câmeras, para projetores ou para 
aparelhos fotográficos ou cinematográficos, de 
ampliação ou de redução   

9002.11.10 Para câmeras fotográficas ou cinematográficas ou 
para projetores 15 

  Ex 01 - Para câmeras cinematográficas 0 

9002.11.20 De aproximação (zoom) para câmeras de televisão, 
de 20 ou mais aumentos 15 

9002.11.90 Outras 15 

9002.19.00 --Outras 15 

9002.20 -Filtros   

9002.20.10 Polarizantes 15 

9002.20.90 Outros 15 

9002.90.00 -Outros 15 
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90.03 Armações para óculos e artigos semelhantes, e 
suas partes.   

9003.1 -Armações:   

9003.11.00 --De plásticos 5 

9003.19 --De outras matérias   

9003.19.10 De metais comuns, mesmo folheados ou chapeados 
de metais preciosos (plaquê) 5 

9003.19.90 Outras 5 

9003.90 -Partes   

9003.90.10 Charneiras 5 

9003.90.90 Outras 5 

      

90.04 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e 
artigos semelhantes.   

9004.10.00 -Óculos de sol 15 

9004.90 -Outros   

9004.90.10 Óculos para correção 5 

9004.90.20 Óculos de segurança 5 

9004.90.90 Outros 5 

      

90.05 Binóculos, lunetas, incluindo as astronômicas, 
telescópios ópticos, e suas armações; outros 
instrumentos de astronomia e suas armações, 
exceto os aparelhos de radioastronomia.   

9005.10.00 -Binóculos 15 

9005.80.00 -Outros instrumentos 15 

9005.90 -Partes e acessórios (incluindo as armações)   

9005.90.10 De binóculos 15 

9005.90.90 Outros 15 

      

90.06 Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, 
incluindo as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago 
(flash) para fotografia, exceto as lâmpadas e tubos 
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de descarga da posição 85.39. 

9006.10 -Câmeras fotográficas dos tipos utilizados 
para preparação de clichês ou cilindros de 
impressão   

9006.10.10 Fotocompositoras a laser para preparação de 
clichês 0 

9006.10.90 Outras 0 

9006.30.00 -Câmeras fotográficas especialmente 
concebidas para fotografia submarina ou aérea, 
para exame médico de órgãos internos ou para 
laboratórios de medicina legal ou de investigação 
judicial 15 

9006.40.00 -Câmeras fotográficas para filmes de 
revelação e copiagem instantâneas 15 

9006.5 -Outras câmeras fotográficas:   

9006.51.00 --Com visor de reflexão através da objetiva 
(reflex), para filmes em rolos de largura não superior 
a 35 mm 15 

9006.52.00 --Outras, para filmes em rolos de largura 
inferior a 35 mm 15 

9006.53 --Outras, para filmes em rolos de 35 mm de 
largura   

9006.53.10 De foco fixo 15 

9006.53.20 De foco ajustável 15 

9006.59 --Outras   

9006.59.10 De foco fixo 15 

9006.59.2 De foco ajustável   

9006.59.21 Para obtenção de negativos de 45 mm x 60 mm ou 
de dimensões superiores 15 

9006.59.29 Outras 15 

9006.6 -Aparelhos e dispositivos, incluindo as 
lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash) para 
fotografia:   

9006.61.00 --Aparelhos de tubo de descarga para 
produção de luz-relâmpago (denominados “flashes 
eletrônicos”) 15 

9006.69.00 --Outros 15 
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  Ex 01 - Lâmpadas de luz relâmpago (“flash”) 10 

9006.9 -Partes e acessórios:   

9006.91 --De câmeras fotográficas   

9006.91.10 Corpos 15 

9006.91.90 Outros 15 

9006.99.00 --Outros 15 

      

90.07 Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo 
com aparelhos de gravação ou de reprodução de 
som incorporados.   

9007.10.00 -Câmeras 30 

  Ex 01 - Para filmes de 16 mm de largura ou de 
largura não inferior a 35 mm 0 

9007.20 -Projetores   

9007.20.20 Para filmes de largura superior ou igual a 35 mm 
mas inferior ou igual a 70 mm 20 

9007.20.90 Outros 20 

9007.9 -Partes e acessórios:   

9007.91.00 --De câmeras 20 

  Ex 01 - Tripés de câmeras cinematográficas 0 

9007.92.00 --De projetores 20 

      

90.08 Aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos 
de ampliação ou de redução.   

9008.50.00 -Projetores e aparelhos de ampliação ou de 
redução 20 

9008.90.00 -Partes e acessórios 20 

      

90.10 Aparelhos e material dos tipos usados nos 
laboratórios fotográficos ou cinematográficos, não 
especificados nem compreendidos noutras posições 
do presente Capítulo; negatoscópios; telas para 
projeção.   
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9010.10 -Aparelhos e material para revelação 
automática de filmes fotográficos, de filmes 
cinematográficos ou de papel fotográfico, em rolos, 
ou para copiagem automática de filmes revelados 
em rolos de papel fotográfico   

9010.10.10 Cubas e cubetas, de operação automática e 
programáveis 20 

9010.10.20 Ampliadoras-copiadoras automáticas para papel 
fotográfico, com capacidade superior a 1.000 cópias 
por hora 20 

9010.10.90 Outros 20 

9010.50 -Outros aparelhos e material para laboratórios 
fotográficos ou cinematográficos; negatoscópios   

9010.50.10 Processadores fotográficos para o tratamento 
eletrônico de imagens, mesmo com saída digital 20 

9010.50.20 Aparelhos para revelação automática de chapas de 
fotopolímeros com suporte metálico 20 

9010.50.90 Outros 20 

  Ex 01 - Moviolas 0 

9010.60.00 -Telas para projeção 20 

9010.90 -Partes e acessórios   

9010.90.10 De aparelhos ou material da subposição 9010.10 ou 
do item 9010.50.10 20 

9010.90.90 Outros 20 

      

90.11 Microscópios ópticos, incluindo os microscópios 
para fotomicrografia, cinefotomicrografia ou 
microprojeção.   

9011.10.00 -Microscópios estereoscópicos 5 

9011.20 -Outros microscópios, para fotomicrografia, 
cinefotomicrografia ou microprojeção   

9011.20.10 Para fotomicrografia 5 

9011.20.20 Para cinefotomicrografia 5 

9011.20.30 Para microprojeção 5 

9011.80 -Outros microscópios   
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9011.80.10 Binoculares de platina móvel 5 

9011.80.90 Outros 5 

9011.90 -Partes e acessórios   

9011.90.10 Dos artigos da subposição 9011.20 5 

9011.90.90 Outros 5 

      

90.12 Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos.   

9012.10 -Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos   

9012.10.10 Microscópios eletrônicos 5 

9012.10.90 Outros 5 

9012.90 -Partes e acessórios   

9012.90.10 De microscópios eletrônicos 5 

9012.90.90 Outros 5 

      

90.13 Dispositivos de cristais líquidos que não constituam 
artigos compreendidos mais especificamente 
noutras posições; lasers, exceto diodos laser; outros 
aparelhos e instrumentos de óptica, não 
especificados nem compreendidos noutras posições 
do presente Capítulo.   

9013.10 -Miras telescópicas para armas; periscópios; 
lunetas para máquinas, aparelhos ou instrumentos 
do presente Capítulo ou da Seção XVI   

9013.10.10 Miras telescópicas para armas 15 

9013.10.90 Outros 15 

9013.20.00 -Lasers, exceto diodos laser 15 

9013.80 -Outros dispositivos, aparelhos e instrumentos   

9013.80.10 Dispositivos de cristais líquidos (LCD) 5 

9013.80.90 Outros 15 

  Ex 01 - Conta-fios 5 

9013.90.00 -Partes e acessórios 15 
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90.14 Bússolas, incluindo as agulhas de marear; outros 
instrumentos e aparelhos de navegação.   

9014.10.00 -Bússolas, incluindo as agulhas de marear 5 

9014.20 -Instrumentos e aparelhos para navegação 
aérea ou espacial (exceto bússolas)   

9014.20.10 Altímetros 5 

9014.20.20 Pilotos automáticos 5 

9014.20.30 Inclinômetros 5 

9014.20.90 Outros 5 

9014.80 -Outros aparelhos e instrumentos   

9014.80.10 Sondas acústicas (ecobatímetros) ou de ultrassom 
(sonar e semelhantes) 5 

9014.80.90 Outros 5 

9014.90.00 -Partes e acessórios 5 

      

90.15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, 
agrimensura, nivelamento, fotogrametria, 
hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia 
ou de geofísica, exceto bússolas; telêmetros.   

9015.10.00 -Telêmetros 5 

9015.20 -Teodolitos e taqueômetros   

9015.20.10 Com sistema de leitura por meio de prisma ou 
micrômetro óptico e precisão de leitura de 1 
segundo 5 

9015.20.90 Outros 5 

9015.30.00 -Níveis 5 

9015.40.00 -Instrumentos e aparelhos de fotogrametria 5 

9015.80 -Outros instrumentos e aparelhos   

9015.80.10 Molinetes hidrométricos 5 

9015.80.90 Outros 5 

9015.90 -Partes e acessórios   

9015.90.10 De instrumentos ou aparelhos da subposição 
9015.40 5 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

9015.90.90 Outros 5 

      

9016.00 Balanças sensíveis a pesos iguais ou inferiores a 5 
cg, com ou sem pesos.   

9016.00.10 Sensíveis a pesos não superiores a 0,2 mg 0 

9016.00.90 Outras 0 

      

90.17 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo 
(por exemplo, máquinas de desenhar, pantógrafos, 
transferidores, estojos de desenho, réguas de 
cálculo e discos de cálculo); instrumentos de medida 
de distâncias de uso manual (por exemplo, metros, 
micrômetros, paquímetros e calibres), não 
especificados nem compreendidos noutras posições 
do presente Capítulo.   

9017.10 -Mesas e máquinas de desenhar, mesmo 
automáticas   

9017.10.10 Automáticas 15 

9017.10.90 Outras 15 

9017.20.00 -Outros instrumentos de desenho, de traçado 
ou de cálculo 15 

9017.30 -Micrômetros, paquímetros, calibres e 
semelhantes   

9017.30.10 Micrômetros 0 

9017.30.20 Paquímetros 0 

9017.30.90 Outros 0 

9017.80 -Outros instrumentos   

9017.80.10 Metros 15 

9017.80.90 Outros 15 

9017.90 -Partes e acessórios   

9017.90.10 De mesas ou máquinas de desenhar, automáticas 15 

9017.90.90 Outros 15 

      

90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia,   
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odontologia e veterinária, incluindo os aparelhos 
para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, 
bem como os aparelhos para testes visuais. 

9018.1 -Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os 
aparelhos de exploração funcional e os de 
verificação de parâmetros fisiológicos):   

9018.11.00 --Eletrocardiógrafos 2 

9018.12 --Aparelhos de diagnóstico por varredura 
ultrassônica (scanners)   

9018.12.10 Ecógrafos com análise espectral Doppler 2 

9018.12.90 Outros 2 

9018.13.00 --Aparelhos de diagnóstico por visualização 
de ressonância magnética 2 

9018.14 --Aparelhos de cintilografia   

9018.14.10 Scanner de tomografia por emissão de posítrons 
(PET - Positron Emission Tomography) 2 

9018.14.20 Câmaras gama 2 

9018.14.90 Outros 2 

9018.19 --Outros   

9018.19.10 Endoscópios 2 

9018.19.20 Audiômetros 2 

9018.19.80 Outros 2 

9018.19.90 Partes 2 

9018.20 -Aparelhos de raios ultravioleta ou 
infravermelhos   

9018.20.10 Para cirurgia, que operem por laser 8 

9018.20.20 Outros, para tratamento bucal, que operem por laser 8 

9018.20.90 Outros 8 

9018.3 -Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e 
instrumentos semelhantes:   

9018.31 --Seringas, mesmo com agulhas   

9018.31.1 De plástico   

9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2 cm
3
 0 
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9018.31.19 Outras 0 

9018.31.90 Outras 0 

9018.32 --Agulhas tubulares de metal e agulhas para 
suturas   

9018.32.1 Tubulares de metal   

9018.32.11 Gengivais 8 

9018.32.12 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro 
exterior superior ou igual a 1,6 mm, do tipo das 
utilizadas com bolsas de sangue 8 

9018.32.19 Outras 8 

9018.32.20 Para suturas 8 

9018.39 --Outros   

9018.39.10 Agulhas 8 

9018.39.2 Sondas, cateteres e cânulas   

9018.39.21 De borracha 0 

9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para 
embolectomia arterial 0 

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para 
termodiluição 8 

9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano 
ou de copolímero de etileno-tetrafluoretileno (ETFE) 0 

9018.39.29 Outros 0 

9018.39.30 Lancetas para vacinação e cautérios 8 

9018.39.9 Outros   

9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de 
agulha, base de fixação tipo borboleta, tubo plástico 
com conector e obturador 0 

9018.39.99 Outros 8 

  Ex 01 - Para transfusão de sangue ou infusão 
intravenosa 0 

9018.4 -Outros instrumentos e aparelhos para 
odontologia:   

9018.41.00 --Aparelhos dentários de brocar, mesmo 
combinados numa base comum com outros 

8 
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equipamentos dentários 

9018.49 --Outros   

9018.49.1 Brocas   

9018.49.11 De carboneto de tungstênio (volfrâmio) 8 

9018.49.12 De aço-vanádio 8 

9018.49.19 Outras 8 

9018.49.20 Limas 8 

9018.49.40 Para tratamento bucal, que operem por projeção 
cinética de partículas 8 

9018.49.9 Outros   

9018.49.91 Para desenho e construção de peças cerâmicas 
para restaurações dentárias, computadorizados 8 

9018.49.99 Outros 8 

  Ex 01 - Cadeiras de dentista equipadas com 
aparelhos de odontologia 4 

9018.50 -Outros instrumentos e aparelhos para 
oftalmologia   

9018.50.10 Microscópios binoculares, dos tipos utilizados em 
cirurgia oftalmológica 8 

9018.50.90 Outros 8 

9018.90 -Outros instrumentos e aparelhos   

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0 

9018.90.2 Bisturis   

9018.90.21 Elétricos 8 

9018.90.29 Outros 8 

9018.90.3 Litótomos e litotritores   

9018.90.31 Litotritores por onda de choque 8 

9018.90.39 Outros 8 

9018.90.40 Rins artificiais 0 

9018.90.50 Aparelhos de diatermia 8 

9018.90.9 Outros   
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9018.90.91 Incubadoras para bebês 8 

9018.90.92 Aparelhos para medida da pressão arterial 8 

9018.90.93 Aparelhos para terapia intra-uretral por micro-ondas 
(TUMT), próprios para o tratamento de afecções 
prostáticas, computadorizados 8 

9018.90.94 Endoscópios 8 

9018.90.95 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 0 

9018.90.96 Desfibriladores externos que operem unicamente 
em modo automático (AED - Automatic External 
Defibrillator) 8 

9018.90.99 Outros 8 

  Ex 01 - Conjunto descartável de circulação 
assistida e conjunto descartável de balão intra-
aórtico 0 

  Ex 02 - Máquinas cicladoras para diálise 
peritoneal e seus acessórios 0 

  Ex 03 - Equipamento de drenagem, cápsula 
protetora do adaptador de titânio, 
equipamentos de transferência ou similar e 
equipamento cassete cicladora, para diálise 
peritoneal 0 

      

90.19 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de 
massagem; aparelhos de psicotécnica; aparelhos de 
ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, 
aparelhos respiratórios de reanimação e outros 
aparelhos de terapia respiratória.   

9019.10.00 -Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de 
massagem; aparelhos de psicotécnica 8 

9019.20 -Aparelhos de ozonoterapia, de 
oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos 
respiratórios de reanimação e outros aparelhos de 
terapia respiratória   

9019.20.10 De oxigenoterapia 2 

9019.20.20 De aerossolterapia 2 

9019.20.30 Respiratórios de reanimação 8 

9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 8 

9019.20.90 Outros 8 
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9020.00 Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra 
gases, exceto as máscaras de proteção desprovidas 
de mecanismo e de elemento filtrante amovível.   

9020.00.10 Máscaras contra gases 0 

9020.00.90 Outros 8 

      

90.21 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluindo as cintas 
e fundas médico-cirúrgicas e as muletas; talas, 
goteiras e outros artigos e aparelhos para fraturas; 
artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para 
facilitar a audição dos surdos e outros aparelhos 
para compensar deficiências ou enfermidades, que 
se destinam a ser transportados a mão ou sobre as 
pessoas ou a ser implantados no organismo.   

9021.10 -Artigos e aparelhos ortopédicos ou para 
fraturas   

9021.10.10 Artigos e aparelhos ortopédicos 0 

9021.10.20 Artigos e aparelhos para fraturas 0 

9021.10.9 Partes e acessórios   

9021.10.91 De artigos e aparelhos de ortopedia, articulados 0 

9021.10.99 Outros 0 

9021.2 -Artigos e aparelhos de prótese dentária:   

9021.21 --Dentes artificiais   

9021.21.10 De acrílico 0 

9021.21.90 Outros 0 

9021.29.00 --Outros 0 

9021.3 -Outros artigos e aparelhos de prótese:   

9021.31 --Próteses articulares   

9021.31.10 Femurais 0 

9021.31.20 Mioelétricas 0 

9021.31.90 Outras 0 

9021.39 --Outros   
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9021.39.1 Válvulas cardíacas   

9021.39.11 Mecânicas 0 

9021.39.19 Outras 0 

9021.39.20 Lentes intraoculares 0 

9021.39.30 Próteses de artérias vasculares revestidas 0 

9021.39.40 Próteses mamárias não implantáveis 0 

9021.39.80 Outros 0 

9021.39.9 Partes e acessórios   

9021.39.91 Partes de próteses modulares que substituem 
membros superiores ou inferiores 

0 

9021.39.99 Outros 0 

9021.40.00 -Aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos, exceto as partes e acessórios 

0 

9021.50.00 -Marca-passos cardíacos, exceto as partes e 
acessórios 

0 

9021.90 -Outros   

9021.90.1 Aparelhos que se implantam no organismo para 
compensar um defeito ou uma incapacidade   

9021.90.11 Cardiodesfibriladores automáticos 0 

9021.90.19 Outros 0 

9021.90.8 Outros   

9021.90.81 Implantes expansíveis (stents), mesmo montados 
sobre cateter do tipo balão 

0 

9021.90.82 Oclusores interauriculares constituídos por uma 
malha de fios de níquel e titânio preenchida com 
tecido de poliéster, mesmo apresentados com seu 
respectivo cateter 

0 

9021.90.89 Outros 0 

9021.90.9 Partes e acessórios   

9021.90.91 De marca-passos cardíacos 0 

9021.90.92 De aparelhos para facilitar a audição dos surdos 0 

9021.90.99 Outros 0 
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90.22 Aparelhos de raios X e aparelhos que utilizem 
radiações alfa, beta ou gama, mesmo para usos 
médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, 
incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios X e outros 
dispositivos geradores de raios X, os geradores de 
tensão, as mesas de comando, as telas de 
visualização, as mesas, poltronas e suportes 
semelhantes para exame ou tratamento.   

9022.1 -Aparelhos de raios X, mesmo para usos 
médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, 
incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia:   

9022.12.00 --Aparelhos de tomografia computadorizada 5 

9022.13 --Outros, para odontologia   

9022.13.1 De diagnóstico   

9022.13.11 De tomadas maxilares panorâmicas 5 

9022.13.19 Outros 5 

9022.13.90 Outros 5 

9022.14 --Outros, para usos médicos, cirúrgicos ou 
veterinários   

9022.14.1 De diagnóstico   

9022.14.11 Para mamografia 5 

9022.14.12 Para angiografia 5 

9022.14.13 Para densitometria óssea, computadorizados 5 

9022.14.19 Outros 5 

9022.14.90 Outros 5 

9022.19 --Para outros usos   

9022.19.10 Espectrômetros ou espectrógrafos de raios X 5 

9022.19.9 Outros   

9022.19.91 Dos tipos utilizados para inspeção de bagagens, 
com túnel de altura inferior ou igual a 0,4 m, largura 
inferior ou igual a 0,6 m e comprimento inferior ou 
igual a 1,2 m 5 

9022.19.99 Outros 5 
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9022.2 -Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta 
ou gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, 
odontológicos ou veterinários, incluindo os 
aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia:   

9022.21 --Para usos médicos, cirúrgicos, 
odontológicos ou veterinários   

9022.21.10 Aparelhos de radiocobalto (bombas de cobalto) 5 

9022.21.20 Outros, para gamaterapia 5 

9022.21.90 Outros 5 

9022.29 --Para outros usos   

9022.29.10 Para detecção do nível de enchimento ou tampas 
faltantes, em latas de bebidas, por meio de raios 
gama 5 

9022.29.90 Outros 5 

9022.30.00 -Tubos de raios X 5 

9022.90 -Outros, incluindo as partes e acessórios   

9022.90.1 Aparelhos   

9022.90.11 Geradores de tensão 5 

9022.90.12 Telas radiológicas 5 

9022.90.19 Outros 5 

9022.90.80 Outros 5 

9022.90.90 Partes e acessórios de aparelhos de raios X 5 

      

9023.00.00 Instrumentos, aparelhos e modelos, concebidos 
para demonstração (por exemplo, no ensino e nas 
exposições), não suscetíveis de outros usos. 15 

  Ex 01 - Lâmina preparada (preparação 
microscópica) 0 

  Ex 02 - Modelos de anatomia para ensino 0 

      

90.24 Máquinas e aparelhos para ensaios de dureza, 
tração, compressão, elasticidade ou de outras 
propriedades mecânicas de materiais (por exemplo, 
metais, madeira, têxteis, papel, plásticos).   
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9024.10 -Máquinas e aparelhos para ensaios de 
metais   

9024.10.10 Para ensaios de tração ou compressão 0 

9024.10.20 Para ensaios de dureza 0 

9024.10.90 Outros 0 

9024.80 -Outras máquinas e aparelhos   

9024.80.1 Máquinas e aparelhos para ensaios de têxteis   

9024.80.11 Automáticos, para fios 0 

9024.80.19 Outros 0 

9024.80.2 Máquinas e aparelhos para ensaios de papel, 
cartão, linóleo e plástico ou borracha flexíveis   

9024.80.21 Máquinas para ensaios de pneumáticos 0 

9024.80.29 Outros 0 

9024.80.90 Outros 0 

9024.90.00 -Partes e acessórios 5 

      

90.25 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e 
instrumentos flutuantes semelhantes, termômetros, 
pirômetros, barômetros, higrômetros e psicrômetros, 
registradores ou não, mesmo combinados entre si.   

9025.1 -Termômetros e pirômetros, não combinados 
com outros instrumentos:   

9025.11 --De líquido, de leitura direta   

9025.11.10 Termômetros clínicos 15 

9025.11.90 Outros 15 

9025.19 --Outros   

9025.19.10 Pirômetros ópticos 15 

9025.19.90 Outros 15 

9025.80.00 -Outros instrumentos 15 

9025.90 -Partes e acessórios   

9025.90.10 De termômetros 15 
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9025.90.90 Outros 15 

      

90.26 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle 
da vazão, do nível, da pressão ou de outras 
características variáveis dos líquidos ou gases (por 
exemplo, medidores de vazão, indicadores de nível, 
manômetros, contadores de calor), exceto os 
instrumentos e aparelhos das posições 90.14, 
90.15, 90.28 ou 90.32.   

9026.10 -Para medida ou controle da vazão ou do 
nível dos líquidos   

9026.10.1 Para medida ou controle de vazão   

9026.10.11 Medidores-transmissores eletrônicos, que 
funcionem pelo princípio de indução eletromagnética 15 

9026.10.19 Outros 15 

9026.10.2 Para medida ou controle do nível   

9026.10.21 De metais, mediante correntes parasitas 0 

9026.10.29 Outros 0 

9026.20 -Para medida ou controle da pressão   

9026.20.10 Manômetros 0 

9026.20.90 Outros 0 

9026.80.00 -Outros instrumentos e aparelhos 15 

9026.90 -Partes e acessórios   

9026.90.10 De instrumentos e aparelhos para medida ou 
controle do nível 15 

9026.90.20 De manômetros 15 

9026.90.90 Outros 15 

      

90.27 Instrumentos e aparelhos para análises físicas ou 
químicas (por exemplo, polarímetros, refratômetros, 
espectrômetros, analisadores de gases ou de 
fumaça); instrumentos e aparelhos para ensaios de 
viscosidade, porosidade, dilatação, tensão 
superficial ou semelhantes ou para medidas 
calorimétricas, acústicas ou fotométricas (incluindo 
os indicadores de tempo de exposição); micrótomos.   
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9027.10.00 -Analisadores de gases ou de fumaça 0 

9027.20 -Cromatógrafos e aparelhos de eletroforese   

9027.20.1 Cromatógrafos   

9027.20.11 De fase gasosa 0 

9027.20.12 De fase líquida 0 

9027.20.19 Outros 0 

9027.20.2 Aparelhos de eletroforese   

9027.20.21 Sequenciadores automáticos de ADN mediante 
eletroforese capilar 

0 

9027.20.29 Outros 0 

9027.30 -Espectrômetros, espectrofotômetros e 
espectrógrafos que utilizem radiações ópticas (UV, 
visíveis, IV)   

9027.30.1 Espectrômetros e espectrógrafos   

9027.30.11 De emissão atômica 0 

9027.30.19 Outros 0 

9027.30.20 Espectrofotômetros 0 

9027.50 -Outros aparelhos e instrumentos que utilizem 
radiações ópticas (UV, visíveis, IV)   

9027.50.10 Colorímetros 0 

9027.50.20 Fotômetros 0 

9027.50.30 Refratômetros 0 

9027.50.40 Sacarímetros 0 

9027.50.50 Citômetro de fluxo 0 

9027.50.90 Outros 0 

9027.80 -Outros instrumentos e aparelhos   

9027.80.1 Calorímetros, viscosímetros, densitômetros e 
aparelhos medidores de pH   

9027.80.11 Calorímetros 0 

9027.80.12 Viscosímetros 0 

9027.80.13 Densitômetros 0 
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9027.80.14 Aparelhos medidores de pH 0 

9027.80.20 Espectrômetros de massa 0 

9027.80.30 Polarógrafos 0 

9027.80.9 Outros   

9027.80.91 Exposímetros 0 

9027.80.99 Outros 0 

9027.90 -Micrótomos; partes e acessórios   

9027.90.10 Micrótomos 5 

9027.90.9 Partes e acessórios   

9027.90.91 De espectrômetros e espectrógrafos, de emissão 
atômica 5 

9027.90.93 De polarógrafos 5 

9027.90.99 Outros 5 

      

90.28 Contadores de gases, de líquidos ou de eletricidade, 
incluindo os aparelhos para sua aferição.   

9028.10 -Contadores de gases   

9028.10.1 De gás natural comprimido, eletrônicos   

9028.10.11 Dos tipos utilizados em postos (estações) de serviço 
ou garagens 5 

9028.10.19 Outros 5 

9028.10.90 Outros 5 

9028.20 -Contadores de líquidos   

9028.20.10 De peso inferior ou igual a 50 kg 5 

9028.20.20 De peso superior a 50 kg 5 

9028.30 -Contadores de eletricidade   

9028.30.1 Monofásicos, para corrente alternada   

9028.30.11 Digitais 15 

9028.30.19 Outros 5 

9028.30.2 Bifásicos   
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9028.30.21 Digitais 15 

9028.30.29 Outros 5 

9028.30.3 Trifásicos   

9028.30.31 Digitais 15 

9028.30.39 Outros 5 

9028.30.90 Outros 5 

9028.90 -Partes e acessórios   

9028.90.10 De contadores de eletricidade 15 

9028.90.90 Outros 15 

      

90.29 Outros contadores (por exemplo, contadores de 
voltas, contadores de produção, taxímetros, 
totalizadores de caminho percorrido, podômetros); 
indicadores de velocidade e tacômetros, exceto os 
das posições 90.14 ou 90.15; estroboscópios.   

9029.10 -Contadores de voltas, contadores de 
produção, taxímetros, totalizadores de caminho 
percorrido, podômetros e contadores semelhantes   

9029.10.10 Contadores de voltas, contadores de produção ou 
de horas de trabalho 15 

9029.10.90 Outros 15 

9029.20 -Indicadores de velocidade e tacômetros; 
estroboscópios   

9029.20.10 Indicadores de velocidade e tacômetros 15 

  Ex 01 - Para veículos com sistema elétrico em 24V 4 

9029.20.20 Estroboscópios 15 

9029.90 -Partes e acessórios   

9029.90.10 De indicadores de velocidade e tacômetros 15 

9029.90.90 Outros 15 

      

90.30 Osciloscópios, analisadores de espectro e outros 
instrumentos e aparelhos para medida ou controle 
de grandezas elétricas; instrumentos e aparelhos 
para medida ou detecção de radiações alfa, beta, 

  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

gama, X, cósmicas ou outras radiações ionizantes. 

9030.10 -Instrumentos e aparelhos para medida ou 
detecção de radiações ionizantes   

9030.10.10 Medidores de radioatividade 5 

9030.10.90 Outros 5 

9030.20 -Osciloscópios e oscilógrafos   

9030.20.10 Osciloscópios digitais 5 

9030.20.2 Osciloscópios analógicos   

9030.20.21 De frequência superior ou igual a 60 MHz 5 

9030.20.22 Vetorscópios 5 

9030.20.29 Outros 5 

9030.20.30 Oscilógrafos 5 

9030.3 -Outros aparelhos e instrumentos para 
medida ou controle da tensão, intensidade, 
resistência ou da potência:   

9030.31.00 --Multímetros, sem dispositivo registrador 5 

9030.32.00 --Multímetros, com dispositivo registrador 5 

9030.33 --Outros, sem dispositivo registrador   

9030.33.1 Voltímetros   

9030.33.11 Digitais 5 

9030.33.19 Outros 5 

9030.33.2 Amperímetros   

9030.33.21 Do tipo dos utilizados em veículos automóveis 5 

9030.33.29 Outros 5 

9030.33.90 Outros 5 

9030.39 --Outros, com dispositivo registrador   

9030.39.10 De teste de continuidade em circuitos impressos 5 

9030.39.90 Outros 5 

9030.40 -Outros instrumentos e aparelhos, 
especialmente concebidos para telecomunicações 
(por exemplo, diafonômetros, medidores de ganho, 
distorciômetros, psofômetros)   
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9030.40.10 Analisadores de protocolo 5 

9030.40.20 Analisadores de nível seletivo 5 

9030.40.30 Analisadores digitais de transmissão 5 

9030.40.90 Outros 5 

9030.8 -Outros instrumentos e aparelhos:   

9030.82 --Para medida ou controle de plaquetas 
(wafers) ou de dispositivos semicondutores   

9030.82.10 De testes de circuitos integrados 5 

9030.82.90 Outros 5 

9030.84 --Outros, com dispositivo registrador   

9030.84.10 De teste automático de circuito impresso montado 
(ATE) 

5 

9030.84.20 De medidas de parâmetros característicos de sinais 
de televisão ou de vídeo 

5 

9030.84.90 Outros 5 

9030.89 --Outros   

9030.89.10 Analisadores lógicos de circuitos digitais 5 

9030.89.20 Analisadores de espectro de frequência 5 

9030.89.30 Frequencímetros 5 

9030.89.40 Fasímetros 5 

9030.89.90 Outros 5 

9030.90 -Partes e acessórios   

9030.90.10 De instrumentos e aparelhos da subposição 9030.10 5 

9030.90.90 Outros 5 

      

90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou 
controle, não especificados nem compreendidos 
noutras posições do presente Capítulo; projetores 
de perfis.   

9031.10.00 -Máquinas de balancear (equilibrar) peças 
mecânicas 0 

9031.20 -Bancos de ensaio   
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9031.20.10 Para motores 0 

9031.20.90 Outros 0 

9031.4 -Outros instrumentos e aparelhos ópticos:   

9031.41.00 --Para controle de plaquetas (wafers) ou de 
dispositivos semicondutores ou para controle de 
máscaras ou retículos utilizados na fabricação de 
dispositivos semicondutores 0 

9031.49 --Outros   

9031.49.10 Para medida de parâmetros dimensionais de fibras 
de celulose, por meio de raios laser 5 

9031.49.20 Para medida da espessura de pneumáticos de 
veículos automóveis, por meio de raios laser 5 

9031.49.90 Outros 5 

  Ex 01 - Projetores de perfis 0 

9031.80 -Outros instrumentos, aparelhos e máquinas   

9031.80.1 Dinamômetros e rugosímetros   

9031.80.11 Dinamômetros 0 

9031.80.12 Rugosímetros 0 

9031.80.20 Máquinas para medição tridimensional 0 

9031.80.30 Metros padrões 5 

9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, 
para medida e indicação de múltiplas grandezas tais 
como: velocidade média, consumos instantâneo e 
médio e autonomia (computador de bordo) 15 

9031.80.50 Aparelhos para análise de têxteis, 
computadorizados 0 

9031.80.60 Células de carga 5 

9031.80.9 Outros   

9031.80.91 Para controle dimensional de pneumáticos, em 
condições de carga 5 

9031.80.99 Outros 5 

9031.90 -Partes e acessórios   

9031.90.10 De bancos de ensaio 15 
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9031.90.90 Outros 15 

      

90.32 Instrumentos e aparelhos para regulação ou 
controle, automáticos.   

9032.10 -Termostatos   

9032.10.10 De expansão de fluidos 15 

9032.10.90 Outros 15 

9032.20.00 -Manostatos (pressostatos) 15 

9032.8 -Outros instrumentos e aparelhos:   

9032.81.00 --Hidráulicos ou pneumáticos 15 

9032.89 --Outros   

9032.89.1 Reguladores de voltagem   

9032.89.11 Eletrônicos 15 

9032.89.19 Outros 15 

9032.89.2 Controladores eletrônicos do tipo dos utilizados em 
veículos automóveis   

9032.89.21 De sistemas antibloqueantes de freio (ABS) 15 

9032.89.22 De sistemas de suspensão 15 

9032.89.23 De sistemas de transmissão 15 

9032.89.24 De sistemas de ignição 15 

9032.89.25 De sistemas de injeção 15 

9032.89.29 Outros 15 

9032.89.30 Equipamentos digitais para controle de veículos 
ferroviários 

15 

9032.89.8 Outros, para regulação ou controle de grandezas 
não elétricas   

9032.89.81 De pressão 15 

9032.89.82 De temperatura 15 

9032.89.83 De umidade 15 

9032.89.84 De velocidade de motores elétricos por variação de 
frequência 

15 
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9032.89.89 Outros 15 

9032.89.90 Outros 15 

9032.90 -Partes e acessórios   

9032.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou 
eletrônicos, montados 15 

9032.90.9 Outros   

9032.90.91 De termostatos 15 

9032.90.99 Outros 15 

      

9033.00.00 Partes e acessórios não especificados nem 
compreendidos noutras posições do presente 
Capítulo, para máquinas, aparelhos, instrumentos 
ou artigos do Capítulo 90. 15 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da 

contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que especifica; 

sobre o pagamento e o parcelamento de débitos 

tributários federais, a compensação de créditos 

fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição de 

pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, 

assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput .  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, a 

partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 

custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.   

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e 

sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, 

óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 

no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 

efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 

DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao 

da publicação) 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, 

refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos 

a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
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VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das 

bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso 

de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa 

jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes, 

à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos por 

cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 

classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, 

clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder 

público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 

posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos 

da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste 

artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa 

jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime 

de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   
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c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 

1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 

1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a 

incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido 

no caput.  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 

(zero);  

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” 

da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 

valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 

custo de aquisição que tenham sido computados como receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 

operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do art. 33) 
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Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 

cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, 

óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 

8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens 

nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos 

códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A 

desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do 

art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas 

no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial 

instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes, 

à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de 
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novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 

quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 

dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 

classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e 

consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público, 

laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 

30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda 

de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação 

e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste 

artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime 

de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 

1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 

1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535093&seqTexto=22239&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535093&seqTexto=22239&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS 

incidentes na importação e na comercialização do 

mercado interno de fertilizantes e defensivos 

agropecuários e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 

capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 

0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 

1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana 

ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II 

do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:  

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 

09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 

resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 

agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se 

aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 

correspondente a:  

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal 

classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou 

preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 

(Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo 

o aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, o 

valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 

Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos 

produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de 

padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor ( blend) 

ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação 

oficial. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 11.051, de 29.12.2004); 

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as 

atividades nele previstas. (NR) ; 

 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 

caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por 

pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do 

§ 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º 

desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do 

mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real; e  

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 

7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, 

de 29/12/2004) 

 

Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos impostos e 

contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de 

parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas.  
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............................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.437, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Altera a destinação de receitas decorrentes da 

Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional − CONDECINE, 

criada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, visando ao financiamento de 

programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento das atividades audiovisuais; 

altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, e a Lei nº 8.685, de 20 de julho 

de 1993, prorrogando e instituindo mecanismos de 

fomento à atividade audiovisual; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O total dos recursos da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - CONDECINE, criada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, será destinado ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, criado pela Lei nº 7.505, 

de 2 de julho de 1986, restabelecido pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, o qual será 

alocado em categoria de programação específica, denominada Fundo Setorial do Audiovisual, e 

utilizado no financiamento de programas e projetos voltados para o desenvolvimento das 

atividades audiovisuais.  

 

Art. 2º Constituem receitas do FNC, alocadas na categoria de programação 

específica, referidas no art. 1º desta Lei:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2011 e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias 

da União para 2011, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Federal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e suas 

alterações;  

IV - as disposições relativas à dívida pública federal;  

V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos sociais; 

VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; 

VII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária;VIII 

- as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e serviços com 

indícios de irregularidades graves; e 

IX - as disposições gerais.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 

Art. 92. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que 

institua ou altere tributo, quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do 

impacto na arrecadação, devidamente justificada:  

§ 1º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no exercício de 

2011, que concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a despesas, órgãos ou 

fundos, devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos.  

§ 2º São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os fins 

desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário vigente que visem 

atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, 

constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente, 
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determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, 

consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 

passivo.  

 

Art. 93. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de 2011 e da 

respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação 

tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de desvinculação de receitas, que sejam 

objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou de medida provisória que esteja 

em tramitação no Congresso Nacional.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere: 

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 

acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de 

revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2012)  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
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II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos 

demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos 

Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo Poder 

Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos 

e coordenados por representantes da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das 

Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus 

regimentos internos mediante resolução. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, 

será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a 

opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideramse microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2012) 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto 

da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere 

o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
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VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 

de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 

de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, 

que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das 

microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma 

das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir 

do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I 

do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime 

de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12.  

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2012) 

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por 

cento) do limite referido no inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que 

trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2012) 
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§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita 

bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 

doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos 

ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com efeitos 

retroativos ao início de suas atividades. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no 

ano-calendário subsequente. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, 

de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive 

quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não 

excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do 

art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus 

§§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e 

externo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2012) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer exigência 

para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 
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I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o 

capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e revogado 

pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais 

custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e aos demais 

itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir 

de 1/7/2009) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e institui o 

Regime Especial de Aquisição de Computadores 

para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do Fundo da 

Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o 

Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 

Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 

Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 

junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de 

maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 25 

de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 

1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 

15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro 

de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 

9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de 

outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 

de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 

de janeiro de 1969; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 

6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

........................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 69. São remitidas as dívidas decorrentes de operações de crédito rural 

renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, cujos saldos 

devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos encargos financeiros contratuais 

aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sejam de até R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), desde que as operações sejam:  

I - lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE;  

II - lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes;  

III - lastreadas em outras fontes de crédito rural cujo risco seja da União; ou  

IV - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF.  

§ 1º Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas.  

§ 2º A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de crédito 

rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da Lei nº 11.322, de 

13 de julho de 2006, efetuadas com recursos do FNE, ou com recursos mistos do FNE com outras 

fontes, ou com recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda às operações 

contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as tenham renegociado nas condições ali 

estabelecidas e cujo saldo devedor atualizado até a data de publicação desta Lei, nas condições 

abaixo especificadas, seja inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 

sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano);   

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei nº 

11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 

inadimplemento, observado o porte do mutuário.   

§ 3º Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final 

do crédito;  
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II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 

associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 

associados ativos da entidade;  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 

respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou  

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de 

crédito.  

§ 4º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 

renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 8º do art. 

2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 5º A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, sendo que 

em nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos 

do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações efetuadas com recursos de outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais 

operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 

para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 

definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 

instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º e 7º.  

 

Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de novembro de 

2011, das operações de crédito rural que tenham sido renegociadas nas condições do art. 2º da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006, e que estejam lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos 

mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, 

ou ainda das operações realizadas no âmbito do Pronaf, em substituição a todos os bônus de 

adimplência e de liquidação previstos para essas operações na Lei nº 11.322, de 13 de julho de 

2006, e no art. 28 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, não remitidas na forma do art. 69 

desta Lei, observadas ainda as seguintes condições:  

I - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base nos incisos I e II 

do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, será concedido rebate de 65% (sessenta e 

cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros 

contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sendo que nas regiões 

do semi-árido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 85% (oitenta e cinco 

por cento);  

II - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base no inciso III ou 

no § 5º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, observado o disposto no art. 28 da Lei 

nº 11.775, de 17 de setembro de 2008: 

a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo devedor que 

corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;   

b) será concedido rebate de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a parcela do saldo 

devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 

normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original excedente ao limite de R$ 
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15.000,00 (quinze mil reais), sendo que nas regiões do semi-árido, no norte do Espírito Santo e 

nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE, o rebate para liquidação será de 75% (setenta e cinco por cento).   

§ 1º O disposto neste artigo também pode ser aplicado para liquidação das operações 

de crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da Lei nº 

11.322, de 13 de julho de 2006, lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos mistos do FNE 

com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda das 

operações contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as tenham renegociado nas 

condições ali estabelecidas, sendo que os rebates serão aplicados sobre o saldo devedor 

atualizado da seguinte forma:  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 

sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano);   

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei nº 

11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 

inadimplemento, observado o porte do mutuário.   

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 

renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 8º do art. 

2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 3º Caso o recalculo da dívida de que trata o § 1º deste artigo, efetuado considerando 

os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que zero, a 

operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores a 

mutuários.  

§ 4º O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto neste 

artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 

situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

observado o disposto no § 2º do art. 69, e que não disponha de capacidade de pagamento para 

honrar sua dívida, recalculada nas condições e com os rebates de que trata este artigo, poderá 

solicitar desconto adicional para liquidação da sua dívida mediante apresentação de pedido 

formal à instituição financeira pública federal detentora da operação, contendo demonstrativo de 

sua incapacidade de pagamento.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, caberá ao Poder Executivo definir em 

regulamento:  

I - os prazos para a solicitação do desconto adicional;  

II - os documentos exigidos para a comprovação da incapacidade de pagamento do 

mutuário;  

III - os percentuais de descontos adicionais que poderão ser concedidos, considerando 

as diferentes situações;  

IV - a criação de grupo de trabalho para acompanhar e monitorar a implementação 

das medidas de que trata este artigo; e  

V - demais normas necessárias à implantação do disposto no § 4º deste artigo.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos 

do FNE com outras fontes.  
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§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações efetuadas com outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais operações 

efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 

para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 

definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 

instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo.  

 

Art. 71. São remitidas as dívidas referentes às operações de crédito rural do Grupo 'B' 

do Pronaf contratadas até 31 de dezembro de 2004 com recursos do orçamento geral da União ou 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, efetuadas com 

risco da União ou dos respectivos Fundos, cujo valor contratado por mutuário tenha sido de até 

R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 1º Para fins de enquadramento na remissão de que trata o caput deste artigo, no caso 

de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado por mutuário será obtido 

pelo resultado da divisão do valor contratado da operação pelo número de mutuários constantes 

da cédula de crédito.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que tenham sido 

renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas efetuadas por meio de 

resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que tenham sido 

inscritas ou estejam em processo de inscrição na Dívida Ativa da União - DAU.  

§ 4º A remissão de que trata este artigo é limitada ao saldo devedor existente na data 

de promulgação desta Lei, não cabendo devolução de recursos aos mutuários que já tenham 

efetuado o pagamento total ou parcial das operações.  

§ 5º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações realizadas com 

os respectivos recursos.  

 

Art. 72. É autorizada a concessão de rebate de 60% (sessenta por cento) sobre o saldo 

devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 

normalidade, excluídos os bônus, para a liquidação, até 30 de novembro de 2011, das operações 

de crédito rural do Grupo 'B' do Pronaf contratadas entre 2 de janeiro de 2005 e 31 de dezembro 

de 2006, com recursos do orçamento geral da União ou dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, efetuadas com risco da União ou dos 

respectivos Fundos, cujo valor contratado por mutuário tenha sido de até R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais).  

§ 1º Para fins de enquadramento na concessão do rebate de que trata o caput deste 

artigo, no caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado por 

mutuário será obtido pelo resultado da divisão do saldo devedor da operação pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às operações nele enquadradas que tenham sido 

renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas efetuadas por meio de 

resoluções do CMN.  

§ 3º O rebate previsto neste artigo substitui os rebates e os bônus de adimplência 

contratuais, inclusive nos casos previstos no § 2º deste artigo.  
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§ 4º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações realizadas com 

os respectivos recursos.  

 

Art. 73. O CMN poderá definir normas complementares para a operacionalização do 

disposto nos arts. 69, 70, 71 e 72 desta Lei.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a renegociação de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural contratadas na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do 

Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de 

Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de 

Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos 

e médios produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, de valor 

originalmente contratado até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações 

do mesmo mutuário, nas seguintes condições:  

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro de 

1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger Rural ou 

equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 

1995: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oito inteiros e oito décimos por 

cento), na data da repactuação;   

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada parcela da 

dívida paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões do semi-árido, no Norte 

do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 

Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste 

- ADENE, o bônus será de 65% (sessenta e cinco por cento);   

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano, a partir da data da 

repactuação;   

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;   

II - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de 

janeiro de 1998 a 15 de janeiro de 2001 ao abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE; do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas 

como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais):  
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a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 

regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 

publicação desta Lei terão as seguintes condições:  

1. rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, na 

posição de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação contratada com encargos pós-

fixados;  

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;  

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º 

de janeiro de 2002;  

4. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, será concedido um bônus de 

adimplência de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do 

respectivo vencimento;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus 

débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste artigo terão as seguintes condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data 

da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 

adicionais de inadimplemento;  

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da repactuação, um 

rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento), desde que se trate de operação contratada 

com encargos pós-fixados, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) 

a partir da data de renegociação;  

3. na parcela do saldo devedor vincendo, será concedido, na posição de 1º de janeiro 

de 2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, desde que 

se trate de operação contratada com encargos pós-fixados, passando a ter uma taxa efetiva de 

juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir daquela data;  

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 2 e 3 da alínea b do 

inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;  

5. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, os mutuários que vierem a 

adimplir-se nessas condições farão jus a um bônus de adimplência de 35% (trinta e cinco por 

cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento;   

c) (VETADO)   

III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente contratado 

acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), observadas 

as seguintes condições:  

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II do caput deste artigo, conforme a data da 

formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da prestação que 

corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;   
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b) a parcela do saldo devedor ou da prestação que diz respeito ao crédito original 

excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será alongada em até 10 (dez) anos, com 2 

(dois) anos de carência, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a 

partir da data de renegociação.   

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o mesmo teto individual de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para enquadramento.  

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a 

que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008, aplicar-se-á bônus adicional de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido.  

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, fica o gestor do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir para a carteira do 

Fundo, a partir da data da renegociação, as operações realizadas com recursos do FAT não 

equalizados, bem como assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos 

mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base na Resolução no 2.765, de 10 de 

agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, inclusive suas respectivas alterações, não 

sendo cumulativos os benefícios previstos nesta Lei com os anteriormente repactuados. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 
§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, 

realizados na região Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e lastreados com recursos do FAT ou de 

outras fontes, em operações com recursos mistos dessas fontes e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE ou realizadas somente com recursos dessas fontes sem 

equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não exceda a R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições:  

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II do caput deste artigo 

conforme a data da formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da 

prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);  

II - a parcela do saldo devedor apurado na data de repactuação que diz respeito ao 

crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semiárido, 

incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, poderá ser prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com 

vencimento da primeira parcela até 31 de outubro de 2009, observado o seguinte: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 

regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 

publicação desta Lei terão as seguintes condições:  
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1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a 

prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;  

2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º 

de janeiro de 2002;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus 

débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo terão as seguintes 

condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data 

da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 

adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 

cento ao ano);  

2. na parcela do saldo devedor vincendo, será aplicada uma taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;  

3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus de 

adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida paga até a data 

do respectivo vencimento.   

III - para efeito do disposto neste parágrafo, fica o gestor do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir, a partir da data da renegociação, as operações 

realizadas com recursos do FAT ou de outras fontes sem equalização e as operações realizadas 

com recursos do FNE combinados com recursos do FAT ou com outras fontes, para a carteira do 

Fundo, bem como, nesses casos, assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 
§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado com base 

nos encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros 

encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios.  

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como 

contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo 

devedor atualizado.  

§ 8º As disposições deste artigo não se aplicam aos mutuários de operações alongadas 

ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou da Resolução nº 

2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, com suas alterações.  

 

Art. 3º Fica autorizada a repactuação de dívidas originárias de crédito rural, relativas 

a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - 

ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos, médios e grandes produtores 

rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, com recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, ou do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

FAT, ou do FNE combinado com outras fontes, ou de outras fontes cujas operações tenham sido 

contratadas perante os bancos oficiais federais, de valor originalmente contratado até R$ 

100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, não abrangidas pelo 

art. 2º desta Lei e não alongadas ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro 

de 1995, ou da Resolução nº 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, 

com suas respectivas alterações, nas seguintes condições:  

I - o saldo devedor da operação será apurado com base nos encargos contratuais de 

normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios;  

II - encargos financeiros vigentes a partir da data de renegociação:  
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a) taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) para agricultores familiares, 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por 

cento ao ano) para os demais produtores rurais;   

III - bônus de adimplemento incidente sobre os encargos financeiros: 20% (vinte por 

cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido ou 10% (dez 

por cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades nas demais regiões abrangidas 

pela ADENE;  

IV - prazo de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, estabelecendo-se 

novo esquema de amortização, de acordo com a capacidade de pagamento do mutuário;  

V - para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como 

contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo 

devedor atualizado.  

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto individual de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.  

§ 2º As operações com recursos do FAT e de outras fontes contratadas perante os bancos oficiais 

federais e renegociadas nos termos do caput deste artigo não serão equalizadas pelo Tesouro 

Nacional, sendo autorizada a sua aquisição pelo FNE, que arcará com os custos decorrentes da 

renegociação. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações 

de crédito rural e de crédito fundiário; altera as 

Leis nºs 11.322, de 13 de julho de 2006, 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, 11.524, de 24 de setembro 

de 2007, 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, 

7.827, de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 

de janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho de 

2008, 8.427, de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 

de abril de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 

dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 

dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 21. Fica autorizada a individualização das operações de crédito rural individuais, 

grupais ou coletivas, efetuadas com aval, enquadradas nos Grupos A, A/C e B do Pronaf, 

inclusive aquelas realizadas com recursos do FAT, contratadas até 30 de junho de 2006, com 

risco da União ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observado o disposto nos arts. 

282 a 284 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

§ 1º As operações individualizadas poderão ser renegociadas segundo as condições 

estabelecidas para as respectivas linhas de crédito por esta Lei.  

§ 2º Fica autorizada a substituição ou a liberação de garantias, cabendo ao CMN 

definir os casos em que as operações poderão ficar garantidas apenas pela obrigação pessoal e as 

condições necessárias à implementação dessa medida.  

 

Art. 22. Fica a União autorizada a conceder, para as operações de custeio do Pronaf 

da safra 2007/2008 não amparadas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - 

PROAGRO ou pelo Seguro da Agricultura Familiar - PROAGRO Mais, rebate de 30% (trinta por 

cento) para os Grupos A/C, C e D e de 20% (vinte por cento) para o Grupo E, calculados sobre o 

saldo devedor das operações contratadas com recursos orçamentários repassados ou equalizados 

pelo Tesouro Nacional, dos Fundos Constitucionais de Financiamento ou controlados do crédito 

rural provenientes dos depósitos a vista ou da poupança rural, para os mutuários que liquidarem 

as operações até a data do respectivo vencimento da operação em 2008, observadas as seguintes 

condições:  

I - o rebate deve ser concedido somente em favor de mutuários dos Municípios em 

que foi decretado estado de emergência ou de calamidade pública após 1º de julho de 2007 

reconhecido pelo Governo Federal cujos eventos motivadores tenham afetado negativamente a 

produção da referida safra;  
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II - no caso dos Grupos A/C e C, os rebates para liquidação das operações devem ser 

concedidos antes da aplicação dos bônus de adimplência contratuais, limitada a soma desses 

benefícios ao saldo devedor de cada operação;  

III - os custos decorrentes da concessão dos rebates deverão ser assumidos pelos 

Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações efetuadas com esta fonte, e pelo 

Tesouro Nacional, para as operações lastreadas nas demais fontes;  

IV - para ter direito ao benefício de que trata este artigo, o mutuário deverá apresentar 

laudo técnico, individual ou coletivo, que demonstre que a produção financiada pelo crédito de 

custeio rural foi prejudicada em mais de 30% (trinta por cento) em razão do evento climático que 

motivou a decretação de estado de emergência ou de calamidade pública.  

 

Art. 23. Aplicam-se às operações ao amparo do Programa Especial de Crédito para a 

Reforma Agrária - PROCERA, repactuadas ou não com base na Lei nº 10.696, de 2 de julho de 

2003, as seguintes medidas:  

I - para liquidação em 2008 do saldo devedor, no caso de operação adimplida, 

concessão de desconto de 90% (noventa por cento), em substituição aos bônus de adimplência 

contratuais;  

II - o desconto estabelecido no inciso I do caput deste artigo reduz-se para 85% 

(oitenta e cinco por cento) ou 80% (oitenta por cento), caso o pagamento integral da dívida 

ocorra, respectivamente, em 2009 ou 2010;  

III - para liquidação em 2008 do saldo devedor, no caso de operação inadimplida, 

ajuste do saldo devedor até a data do pagamento pelos encargos contratuais de normalidade e 

concessão de desconto de 90% (noventa por cento) sobre o saldo devedor ajustado, em 

substituição aos bônus de adimplência contratuais;  

IV - para renegociação das dívidas repactuadas com base na Lei nº 10.696, de 2 de 

julho de 2003, no caso de mutuário inadimplente, ajuste do saldo devedor até a data da 

renegociação pelos encargos contratuais de normalidade, amortização mínima de 1% (um por 

cento) do saldo devedor vencido ajustado, sem a concessão de bônus de adimplência, e 

distribuição do valor remanescente entre as prestações vincendas.  

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste 

artigo serão imputados aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações efetuadas 

com seus recursos, e ao Fundo Contábil do Procera, nos demais casos.  

 

Art. 24. Aplicam-se às operações de crédito fundiário contratadas entre 8 de março de 

2004 e 30 de maio de 2008 ao amparo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, instituído pela 

Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, as seguintes medidas:  

I - para operações adimplidas, redução da taxa efetiva de juros pactuada, a partir de 1º 

de junho de 2008, de:  

a) 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para 5% (cinco por cento) ao 

ano;   

b) 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para 4% (quatro por cento) 

ao ano;   

c) 4% (quatro por cento) ao ano para 3% (três por cento) ao ano;   

d) 3% (três por cento) ao ano para 2% (dois por cento) ao ano;   

II - para operações inadimplidas até a data da renegociação:  
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a) exigência do pagamento das parcelas com vencimento em 2008 até a data da 

renegociação, segundo as condições contratuais para adimplemento, inclusive com a concessão 

dos bônus de adimplência;   

b) permissão da amortização, até a data final da renegociação, das parcelas vencidas 

até 31 de dezembro de 2007, com a concessão dos bônus contratuais de adimplemento, 

considerando-se o saldo devedor apurado nas condições definidas nas alíneas c e d deste inciso;   

c) para a renegociação das parcelas vencidas até 31 de dezembro de 2007, mediante 

aditivo contratual, aplicação dos encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de 

cada prestação vencida, tomados sem a concessão do bônus de adimplência;   

d) aplicação dos encargos de normalidade mais 1% (um por cento) ao ano, pro rata 

die, calculados a partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data da 

renegociação, tomados sem a concessão do bônus de adimplência;   

e) amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido ajustado, até 

a data da renegociação, nas condições das alíneas c e d deste inciso, tomado sem a concessão de 

bônus de adimplência;   

f) distribuição, entre as parcelas vincendas a partir de 2009, do saldo de capital 

vencido ajustado até a data da renegociação, deduzida a quantia amortizada;   

g) aplicação da redução da taxa de juros estabelecida no inciso I do caput deste artigo 

às operações que se adimplirem no prazo previsto para renegociação;   

h) manutenção das demais condições pactuadas para as operações em situação de 

adimplência, inclusive dos respectivos bônus de adimplência.   

Parágrafo único. Os ônus decorrentes da diferença entre os encargos originalmente 

pactuados e os estabelecidos neste artigo serão de responsabilidade do Fundo de Terras e da 

Reforma Agrária.  

 

Art. 25. Aplicam-se às operações de crédito fundiário contratadas até 7 de março de 

2004 ao amparo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, instituído pela Lei Complementar nº 

93, de 4 de fevereiro de 1998, inclusive às operações implementadas no âmbito do Acordo de 

Empréstimo 4147-BR, aprovado pela Resolução do Senado Federal nº 67, de 22 de julho de 

1997, as seguintes medidas:  

I - para as operações em situação de adimplência em 1º de junho de 2008:  

a) redução da taxa de juros, a partir de 1º de junho de 2008, observado o valor 

equivalente ao número de beneficiários do crédito em cada operação, para:  

1. 5% (cinco por cento) ao ano, nos contratos de valor original, por beneficiário, 

acima de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);  

2. 4% (quatro por cento) ao ano, nos contratos de valor original, por beneficiário, 

acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 30.000,00 (trinta mil reais);  

3. 3% (três por cento) ao ano, nos contratos de valor original, por beneficiário, até R$ 

15.000,00 (quinze mil reais);  

b) concessão de bônus de adimplência sobre o valor das parcelas pagas até a data do 

vencimento, a partir de 1º de junho de 2008, limitado a R$ 1.000,00 (mil reais) por beneficiário 

em cada ano, em substituição ao bônus sobre a taxa de juros pactuada, nas seguintes condições:  

1. Municípios do semi-árido nordestino e da área de abrangência da Sudene nos 

Estados de Minas Gerais e Espírito Santo: 40% (quarenta por cento);  

2. demais Municípios da Região Nordeste: 30% (trinta por cento);  

3. Estados das Regiões Norte, Centro-Oeste e Sudeste, exceto São Paulo e áreas de 

Minas Gerais e Espírito Santo a que se refere o item 1 desta alínea: 18% (dezoito por cento);  
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4. Estados da Região Sul e São Paulo: 15% (quinze por cento);  

II - para as operações em situação de inadimplência em 31 de dezembro de 2007:  

a) permissão da amortização das parcelas vencidas até a data final da renegociação, 

com a concessão dos bônus de adimplemento estabelecidos na alínea b do inciso I do caput deste 

artigo, considerando- se o saldo devedor apurado nas condições definidas nas alíneas b e c deste 

inciso;   

b) para renegociação, mediante aditivo contratual, aplicação de encargos de 

normalidade até a data do vencimento contratual de cada prestação vencida, inclusive com os 

bônus contratuais sobre as taxas de juros;   

c) aplicação de encargos de normalidade, sem os bônus de adimplência nas taxas de 

juros, a partir da data do vencimento contratual de cada parcela e até a data da renegociação;   

d) amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido ajustado na 

forma das alíneas b e c deste inciso, até a data da renegociação;   

e) distribuição, entre as parcelas vincendas a partir de 2009, do saldo de capital 

vencido ajustado, deduzida a quantia amortizada;   

f) aplicação das condições estabelecidas no inciso I do caput deste artigo às operações 

que se adimplirem no prazo previsto para renegociação;   

III - para as operações inadimplidas entre 1º de janeiro e 31 de maio de 2008:  

a) a parcela de 2008 deverá ser liquidada até a data final de renegociação, devendo o 

saldo devedor ser ajustado nas condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso II do caput 

deste artigo, com a concessão do respectivo bônus de adimplência de que trata a alínea b do 

inciso I do caput deste artigo;   

b) após o pagamento a que se refere a alínea a deste inciso, devem ser aplicadas às 

operações as condições estabelecidas no inciso I do caput deste artigo.   

§ 1º Para os mutuários que efetuaram o pagamento da prestação de 2008 entre 1º de 

janeiro e 31 de maio deste ano, o valor do respectivo bônus de adimplência sobre a parcela, 

considerado em valor nominal da data de quitação, será amortizado do saldo devedor da 

operação.  

§ 2º Os cronogramas de reembolso com periodicidade de vencimento das prestações 

inferior a 1 (um) ano podem ser substituídos pelos de parcelas anuais, mediante a formalização de 

aditivo ao instrumento de crédito, para os mutuários adimplentes ou que vierem a assim tornar-se 

sob as condições estabelecidas neste artigo.  

§ 3º Os ônus decorrentes da diferença entre os encargos originalmente pactuados e os 

estabelecidos neste artigo, bem como dos bônus de adimplemento, serão de responsabilidade do 

Fundo de Terras e da Reforma Agrária.  

 

Art. 26. Fica autorizada a individualização dos contratos de financiamento celebrados 

pelos beneficiários do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, instituído pela Lei Complementar 

nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, desde a sua origem até 31 de dezembro de 2004.  

§ 1º A individualização das operações será condicionada à adesão de todos os 

beneficiários de cada empreendimento, vedada a regularização parcial do imóvel financiado.  

§ 2º Os custos decorrentes do processo de individualização poderão ser incluídos nos 

respectivos contratos de financiamento, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total da 

operação individualizada, ainda que ultrapassem o teto de financiamento do programa.  

§ 3º No processo de individualização, o imóvel rural já financiado permanecerá como 

garantia real do financiamento, excluindo- se a garantia fidejussória coletiva.  
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§ 4º A garantia real do imóvel rural será desmembrada em parcelas, ficando 

asseguradas a viabilidade técnica do empreendimento, as reservas legais e áreas de preservação 

permanente, bem como sua averbação no respectivo Cartório de Registro de Imóveis, inclusive 

com o gravame hipotecário em nome do Fundo de Terras e da Reforma Agrária.  

§ 5º Os elementos de despesa que compõem os custos decorrentes do processo de 

individualização, observado o disposto no § 2º deste artigo, bem como os procedimentos para a 

regularização dos empreendimentos e demais disciplinamentos necessários à plena aplicação do 

disposto neste artigo serão regulamentados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário.  

§ 6º O CMN estabelecerá o prazo para adesão ao processo de individualização de que 

trata este artigo.  

 

Art. 27. Os arts. 2º e 15-B da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ...................................................................................................................  

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de 

dezembro de 1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE, do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de 

operações classificadas como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro 

Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 1995:  

................................................................................................................................  

§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos 

mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base na Resolução no 

2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, inclusive 

suas respectivas alterações, não sendo cumulativos os benefícios previstos nesta 

Lei com os anteriormente repactuados.  

 

§ 5º ......................................................................................................................... 

................................................................................................................................  

II - a parcela do saldo devedor apurado na data de repactuação que diz respeito 

ao crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na 

região do semi-árido, incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do 

Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE, poderá ser prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com 

vencimento da primeira parcela em 31 de outubro de 2008, observado o 

seguinte:  

................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................."  

 

"Art. 15-B. .............................................................................................................  

§ 1º Fica autorizada a concessão de rebate de até 50% (cinqüenta por cento) do 

saldo devedor das operações, para sua liquidação integral até 2010.  
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§ 2º O ônus do rebate estabelecido no § 1º deste artigo será assumido pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no âmbito de suas 

disponibilidades para execução do Programa de Aquisição de Alimentos.  

§ 3º O Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos, estabelecido na 

forma do § 3º do art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, fica autorizado 

a definir as demais condições para a efetivação do disposto neste artigo, 

inclusive a forma para a concessão do rebate estabelecido no § 1º deste artigo."  

 

Art. 28. Aplicam-se aos financiamentos de que trata o inciso II do § 5º do art. 2º da 

Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, efetuados com recursos exclusivos do FNE e com valor 

original entre R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), os bônus 

de adimplência do referido parágrafo.  

 

Art. 29. É permitida a renegociação de dívidas de operações de crédito rural de 

custeio ou investimento contratadas ou renegociadas no período de 1º de dezembro de 1998 a 31 

de dezembro de 2007, em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008, lastreadas em 

recursos do FNO, FNE ou FCO, cuja renegociação não tenha sido tratada em artigo específico 

desta Lei, observadas as seguintes condições:  

I - o saldo devedor vencido será ajustado, retirando-se os encargos por 

inadimplemento e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento contratual de 

cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por cento) ao ano, pro rata die, 

a partir da data de vencimento contratual de cada parcela até a data da renegociação;  

II - será exigida amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor 

vencido, ajustado até a data da renegociação nas condições do inciso I do caput deste artigo, e 

será prorrogado o valor remanescente por até 4 (quatro) anos, contados do vencimento da última 

prestação pactuada, respeitado o limite de 1 (um) ano adicional para cada parcela anual vencida e 

não paga;  

III - caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de que trata o inciso II do 

caput deste artigo será considerado a partir da data da renegociação.  

Parágrafo único. O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de 

investimento, nas condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que amortize 

integralmente as prestações - parcelas do principal acrescidas de juros - previstas para o ano 

seguinte ao da realização da renegociação, de contratar novo financiamento de investimento rural 

com recursos controlados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em 

todo o Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, exceto quando esse financiamento se destinar 

a obras de irrigação, drenagem, proteção ou recuperação do solo ou de áreas degradadas, 

fruticultura, carcinicultura, florestamento ou reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais casos, 

apresentar declaração de que não mantém dívida prorrogada nas referidas condições impeditivas 

para com o SNCR. (Parágrafo único com redação dada pela  Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12380-10-janeiro-2011-609938-publicacao-131344-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Da Solidariedade Passiva 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 282. O credor pode renunciar à solidariedade em favor de um, de alguns ou de 

todos os devedores. 

Parágrafo único. Se o credor exonerar da solidariedade um ou mais devedores, 

subsistirá a dos demais. 

 

Art. 283. O devedor que satisfez a dívida por inteiro tem direito a exigir de cada um 

dos co-devedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se o houver, 

presumindo-se iguais, no débito, as partes de todos os co-devedores. 

 

Art. 284. No caso de rateio entre os co-devedores, contribuirão também os 

exonerados da solidariedade pelo credor, pela parte que na obrigação incumbia ao insolvente. 

 

Art. 285. Se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores, 

responderá este por toda ela para com aquele que pagar. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 93, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1998 
  

 

 Institui o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - 

Banco da Terra - e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - financiará a 

compra de imóveis rurais com o prazo de amortização de até vinte anos, incluída a carência de 

até trinta e seis meses.  

Parágrafo único. Os financiamentos concedidos pelo Fundo terão juros limitados a até 

doze por cento ao ano, podendo ter redutores percentuais de até cinqüenta por cento sobre as 

parcelas da amortização do principal e sobre os encargos financeiros durante todo o prazo de 

vigência da operação, observado teto anual de rebate por beneficiário, a ser fixado pelo Poder 

Executivo.  

 

Art. 8º É vedado o financiamento com recursos do Fundo:  

 

I - (VETADO)  

II - para mutuário já beneficiado com esses recursos, mesmo que liquidado o seu 

débito;  

III - àquele que tiver sido contemplado por qualquer projeto de assentamento rural, 

bem como o respectivo cônjuge;  

IV - exercer função pública, autárquica ou em órgão paraestadual, ou ainda, se achar 

investido de atribuições parafiscais;  

V - dispuser de renda anual bruta familiar, originária de qualquer meio ou atividade, 

superior a quinze mil reais;  

VI - tiver sido, nos últimos três anos, contados a partir da data de apresentação de 

pedido ao amparo do Programa, proprietário de imóvel rural com área superior à de uma 

propriedade familiar;  

VII - for promitente comprador ou possuidor de direito de ação e herança em imóvel 

rural;  

VIII - dispuser de patrimônio, composto de bens de qualquer natureza, de valor por a 

trinta mil reais;  

IX - (VETADO) 

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.491, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

 Institui o Fundo de Investimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FIFGTS, altera a 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e dá outras 

providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS, caracterizado pela aplicação de recursos do FGTS, destinado a investimentos 

em empreendimentos dos setores de energia, rodovia, ferrovia, hidrovia, porto e saneamento, de 

acordo com as diretrizes, critérios e condições que dispuser o Conselho Curador do FGTS.  

§ 1º O FI-FGTS terá patrimônio próprio, segregado do patrimônio do FGTS, e será 

disciplinado por instrução da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.  

§ 2º A administração e a gestão do FI-FGTS serão da Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de Agente Operador do FGTS, cabendo ao Comitê de Investimento - CI, a ser 

constituído pelo Conselho Curador do FGTS, a aprovação dos investimentos.  

§ 3º Na hipótese de extinção do FI-FGTS, o seu patrimônio total será distribuído aos 

cotistas na proporção de suas participações, observado o disposto no inciso VIII do caput do art. 

7º e no § 8º do art. 20, ambos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com a redação dada por 

esta Lei.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

 

Art. 2º Fica autorizada a aplicação de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) 

do patrimônio líquido do FGTS para integralização de cotas do FI-FGTS.  

Parágrafo único. Após a aplicação integral dos recursos de que trata o caput deste 

artigo, poderá a Caixa Econômica Federal propor ao Conselho Curador do FGTS a aplicação 

sucessiva de parcelas adicionais de até R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) cada, até ser 

atingido o valor limite equivalente a 80% (oitenta por cento) do patrimônio líquido do FGTS 

registrado em 31 de dezembro do exercício anterior àquele em que se der a autorização para a 

integralização das cotas.(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-veto-134627-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12087-11-novembro-2009-592117-publicacaooriginal-117195-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12087-11-novembro-2009-592117-publicacaooriginal-117195-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, nos 

termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte:  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 67, DE 1997 
 

 

Autoriza a União a contratar operação de crédito 

externo junto ao Banco Internacional para 

Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no 

valor equivalente a até US$ 90,000,000.00 

(noventa milhões de dólares norte-americanos), 

destinada a financiar parcialmente o Projeto Piloto 

de Alívio à Pobreza e Reforma Agrária.  

  

 

O Senado Federal resolve:  

 

Art. 1º. É a União autorizada, nos termos da Resolução nº 96, de 1989, restabelecida 

pela Resolução nº 17, de 1992, ambas do Senado Federal, a contratar operação de crédito externo 

com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor equivalente a 

até US$ 90,000,000.00 (noventa milhões de dólares norte-americanos).  

Parágrafo único. A operação de crédito autorizada neste artigo destina-se ao 

financiamento parcial do Projeto Piloto de Alívio à Pobreza e Reforma Agrária.  

 

Art. 2º. A operação de crédito terá as seguintes características:  

 

a) devedor: República Federativa do Brasil;   

b) credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD;   

c) valor: US$90,000,000.00 (noventa milhões de dólares norte-americanos), de 

principal;   

d) juros: sobre os saldos devedores do empréstimo, a uma taxa para cada período de 

juros igual ao custo de empréstimos qualificados determinado para o semestre anterior, acrescida 

de 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano);   

e) comissão de crédito: 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano) 

sobre o saldo não desembolsado do financiamento, contada a partir de sessenta dias após a data 

de celebração do contrato;   

f) condições de pagamento:  

- do principal: em vinte parcelas semestrais e consecutivas, no valor de 

US$4,500,000.00 (quatro milhões e quinhentos mil dólares norte-americanos) cada uma, 

vencendo-se a primeira em 1º de novembro de 2002 e a última em 1º de maio de 2012;  

- dos juros: semestralmente vencidos, em 1º de maio e em 1º de novembro de cada 

ano;  

- da comissão de crédito: semestralmente, nas mesmas datas estipuladas para o 

pagamento dos juros.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Parágrafo único. As datas estipuladas para repagamento poderão ser prorrogadas para 

manter correlação com a efetiva data de celebração do contrato.  

 

Art. 3º. A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de 

quinhentos e quarenta dias, contado a partir de sua publicação.  

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 22 de julho de 1997.   

      

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES   

Presidente do Senado Federal  

 


